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ATOS DO PODER EXECUTIVO
 SESCO Secretaria de Segurança Comunitária
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 SEPAR Secretaria de Parcerias
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 SEF Secretaria de Finanças
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AREA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA
PROCESSOS DESPACHADOS PELA AREA DE ADM. TRIBUTARIA



PÁGINA 16 MUNICÍPIO DE SOROCABA 22 DE MARÇO DE 2013



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 1722 DE MARÇO DE 2013



PÁGINA 18 MUNICÍPIO DE SOROCABA 22 DE MARÇO DE 2013



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 1922 DE MARÇO DE 2013



PÁGINA 20 MUNICÍPIO DE SOROCABA 22 DE MARÇO DE 2013



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 2122 DE MARÇO DE 2013



PÁGINA 22 MUNICÍPIO DE SOROCABA 22 DE MARÇO DE 2013

 SECID Secretaria da Cidadania
MINUTA DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO

A Secretaria Municipal de Cidadania e o Conselho Municipal de
Participação e Desenvolvimento da Comunidade Negra (CMN) com
sede à Rua Santa Cruz, 116 Centro Município de Sorocaba - SP, torna
público que realizará a ELEIÇÃO para os novos conselheiros para a
gestão 2013-2014.
1 - DO OBJETO
O objeto do presente Edital é o chamamento público de entidades,
grupos e movimentos da comunidade negra e afins que irão compor
na gestão 2013-2014, o Conselho de Participação e Desenvolvimento
da Comunidade Negra criado pela lei 7764/2006.
As vinte vagas do presente edital serão ocupadas pela sociedade civil,
nos termos do artigo 3º da lei supra citada.
2 - DA INSCRIÇÃO
O Processo realizar-se-á em três etapas dentro do período destinado
à inscrição:
"Inscrição das instituições e seus representantes através de ofício e
apresentação dos documentos exigidos por este edital;
"Habilitação das instituições e seus representantes, através da
apresentação dos documentos exigidos neste edital;
"Plenária de Eleição, através do comparecimento dos representantes
das entidades e instituições devidamente munidos de comprovante de
inscrição no pleito e de ofício de encaminhamento expedido pela
entidade ou instituição representado.

Para se inscrever as entidades interessadas deverão exercer
atividades a mais de 2 anos na cidade e apresentar:
"Cópia do Estatuto ou Regimento;
"Cópia da Ata da Ultima Reunião;
"Oficio nomeando a pessoa que irá representar a entidade junto ao
conselho.
3 - DA ELEIÇÃO
As entidades inscritas deverão comparecer para o preenchimento
das vagas para o conselho. Se o número de inscritos for igual ou
inferior ao número de vagas no conselho todos serão
automaticamente eleitos, caso o número de inscritos seja superior
ao número de vagas, haverá prioridade para os grupos que estão
diretamente relacionados as questões da comunidade negra.
Persistindo o número de inscritos superior ao de vagas, haverá uma
eleição entre os presentes para escolher as entidades que passarão
a compor o conselho.
4 - DOS PRAZOS
"As inscrições ocorrerão nos dias 08 a 12 de abril de 2013 das 14 às
17H na sede do conselho situado a Rua Santa Cruz, 116 Centro
Sorocaba-SP.
"A Eleição ocorrerá no dia 24 de abril de 2013 às 19H no auditório
da SECID que fica situado na Rua Santa Cruz, 116 centro Sorocaba-
SP.
5 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Casos omissos serão resolvidos por comissão eleitoral constituída
por membros do CONEGRO e seu presidente.



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 2322 DE MARÇO DE 2013

 SEDU Secretaria da Educação
COMUNICADO SEDU/DAGE Nº 11, DE 21 DE MARÇO DE 2013.

A Secretaria da Educação comunica que será realizada a sessão de atribuição para os titulares de cargos, integrantes do Quadro de Magistério
Público Municipal de Sorocaba, classificados para substituição temporária de Suporte Pedagógico.
           A chamada seguirá a ordem dos candidatos classificados nos termos da Resolução SEDU/GS nº 3/2013.

Data: 26/03/2013
Horário: 18h
Local: Prefeitura de Sorocaba - Auditório (Andar Térreo)
I - Diretor de Escola
" 1 substituição

UNIDADE ESCOLAR BAIRRO
CEI 75 "Jornalista Alcir Guedes Ribeiro" Laranjeiras

II - Vice Diretor
" 5 substituições
UNIDADE ESCOLAR BAIRRO
EM "Benedicto José Nunes" Parque Esmeralda
EM "Hélio Rosa Bady" Jardim São Guilherme
EM "Irineu Leister" Jardim Ipiranga
EM "Luiz Almeida Marins" Júlio de Mesquita
EM "Maria de Lourdes Ayres de Moraes" Jardim Santa Marina

III - Orientador Pedagógico
" 5 substituições
UNIDADE ESCOLAR BAIRRO
CEI 08 "Prof. Messias Ribeiro de Noronha Cunha"
CEI 18 "Miguel Cheda"
CEI 76 "Menino Jesus" Vila Progresso
Vila Fiori
Mineirão
CEI 22 "Dr. Victor Pedroso" / CEI 61 "Yolanda Rizzo" Jardim Betânia / Jardim Betânia
Escola Éden Éden
EM "Luiz Almeida Marins" Júlio de Mesquita
EM "Paulo Fernando Nóbrega Tortello" Laranjeiras

Observações:
1 - Os candidatos serão chamados por ordem de classificação, resguardando o direito de escolha ao melhor classificado presente;
2 - O candidato poderá no ato da atribuição comprovar o requisito básico, através da entrega em cópias reprográficas acompanhadas dos
originais, do Diploma ou Certificado de Conclusão acompanhado do respectivo Histórico Escolar, com devida colação de grau, juntamente
com a comprovação de tempo de serviço como docente, por meio de documento expedido por órgãos competentes (Certidões ou Registro
em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS);
3 - O candidato deverá apresentar Carteira de Identidade (RG). A escolha por procuração será feita mediante entrega do respectivo
instrumento de mandato com firma reconhecida acompanhado de cópias reprográficas do documento de identidade do procurador e do
candidato que ficarão retidas.
Sorocaba, 21 de março de 2013.

Rosária Clavijos Simão
Diretora de Área de Gestão Educacional

COMUNICADO SEDU/DAGE Nº 10
DE 21 DE MARÇO DE 2013.

A Secretaria da Educação comunica que serão realizadas as sessões de atribuição de turmas/classes/aulas a docentes, em caráter temporário,
como           função-atividade, sob o regime da CLT.
A chamada seguirá as classificações dos candidatos aprovados e classificados em Concurso Público, que não lograram vagas, ou Processo
Seletivo em vigor, nos termos da Resolução SEDU/GS nº 1/2009 e Resolução SEDU/GS 1/2010, na seguinte conformidade:
Data: 26/03/2013
 Local: Prefeitura de Sorocaba - Auditório (Andar Térreo)
 Horário: 14h
Professor de Educação Básica I:
- Educação Infantil: candidatos aprovados no Concurso Público - Edital nº 03/2010, a partir do 1086º classificado. Esgotada a listagem do
Concurso Público, a chamada será realizada a partir do 1º classificado no Processo Seletivo - Edital nº 03/2012;
- Séries/Anos Iniciais do Ensino Fundamental: candidatos aprovados no Concurso Público - Edital nº 03/2010, a partir do 1001º classificado.
Esgotada a listagem do Concurso Público, a chamada será realizada a partir do 1º classificado no Processo Seletivo - Edital nº 03/2012.
Professor de Educação Básica II:
- Disciplinas:
Educação Física - candidatos aprovados no Concurso Público - Edital nº 11/2011, a partir do classificado de número 05 (retorno da listagem
para os professores não admitidos pelo regime da CLT);
Espanhol - candidatos aprovados no Processo Seletivo - Edital nº 05/2011, a partir do classificado de número 01;
Geografia- candidatos aprovados no Concurso Público - Edital nº 11/2011, a partir do classificado de número 12 (retorno da listagem para os
professores não admitidos pelo regime da CLT);
História- candidatos aprovados no Concurso Público - Edital nº 11/2011, a partir do classificado de número 08 (retorno da listagem para os
professores não admitidos pelo regime da CLT);
Orientações:
1 - O candidato poderá no ato da atribuição comprovar o requisito básico, através da entrega de cópias reprográficas acompanhadas dos
originais, do Diploma ou Certificado de Conclusão acompanhado do respectivo Histórico Escolar, com a devida colação de grau;
2 - O candidato ao cargo de PEB II - Educação Física deverá apresentar, além dos documentos acima mencionados, a Inscrição Definitiva
ou Provisória no Conselho de Classe (CREF) atualizada, acompanhada de cópia, para fins de comprovação de requisito básico;
3 - Os candidatos deverão apresentar Carteira de Identidade (RG) no momento da atribuição;
4 - A escolha por procuração será feita mediante entrega do respectivo instrumento de mandato com firma reconhecida acompanhado de
cópias reprográficas do documento de identidade do procurador e do candidato que ficarão retidas;
5 - Está disponibilizado nos sites: www.educacaosorocaba.com.br ou www.educacao.sorocaba.sp.gov.br a informação sobre o último número
de classificação chamado em cada atribuição.
 Sorocaba, 21 de março de 2013.

Rosaria Clavijos Simão
Diretora da Área de Gestão Educacional

PORTARIA SEDU Nº 03 / 2013
(Dispõe sobre a criação de Unidade Escolar e dá outras providências).
DULCINA  GUIMARAES  ROLIM  Secretária da Educação,  no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28 de
fevereiro de 2.013 e,
CONSIDERANDO a necessidade da expansão da rede de ensino municipal;
 CONSIDERANDO o aumento de alunos em idade de creche no JARDIM PACAEMBU e adjacência;
 CONSIDERANDO que a creche que existe no bairro é insuficiente para atender a demanda do Jardim Pacaembu e imediações;
DETERMINA:
Art. 1º Fica criada a seguinte Unidade Escolar junto à rede municipal de ensino:
I - Centro de Educação Infantil nº 100 - Jardim Pacaembu, situado à Rua PASCHOAL  LACAVA, s/nº, Jardim Pacaembu.
 Art. 2º A Unidade Escolar criada no artigo anterior se destina ao atendimento de Educação Infantil.
 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, 21  de março de 2013.

DULCINA  GUIMARAES ROLIM
Secretária de Educação

 SESCO Secretaria de Segurança Comunitária
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 SEMES Secretaria de Esporte
JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO DE

SOROCABA
(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

COMISSÃO DISCIPLINAR

Edital de Intimação de Julgamento nº. 001/2013

O Secretário Executivo da Justiça Desportiva, no uso de suas
atribuições, em especial pelo previsto no art. 17, III do Anexo I
(Código de Justiça Desportiva do Município de Sorocaba - CJDMS)
da Lei nº 8.474, de 27 de maio de 2008, INTIMA as pessoas físicas
e/ou jurídicas abaixo relacionadas quanto o resultado do julgamento
ocorrido em 20 de março de 2013, conforme segue:

Processo nº 002/2013/CD - 19h15min
Competição: Taça Baltazar Fernandes/2012.
Jogo (X): ATLÉTICO BRASIL FC X CIPACK FC
Data: 18/11/12 - 10h00 (Pinheiros)
Denunciados:
JOSÉ GOMES DE OLIVEIRA
MATHEUS LAFFAYETTI F. DE FREITAS
TIAGO MARTINS FERREIRA
Atletas, CIPACK FC
Incurso no art. 61 c/c 57 § 1º e 2º do CJDMS

REGINALDO M. DE OLIVEIRA
RG. 40.286.164-4
Técnico, CIPACK FC
Incurso no art. 61 c/c 57 § 1º e 2º do CJDMS

ACORDÃO: por unanimidade de votos julga-se improcedente a
denúncia relativa ao proc. CD 002/13 para ABSOLVER os
denunciados JOSÉ GOMES DE OLIVEIRA, MATHEUS
LAFAYETTI F. DE FREITAS, TIAGO MARTINS FERREIRA e
REGINALDO M. DE OLIVEIRA
Sorocaba, 21 de março de 2013.

Publique-se.

Luis Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO DE
SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA

Edital de Intimação de Julgamento nº. 001/13

O Secretário Executivo da Justiça Desportiva, no uso de suas
atribuições, em especial pelo previsto no art. 17, III do Anexo I
(Código de Justiça Desportiva do Município de Sorocaba - CJDMS)
da Lei nº 8.474, de 27 de maio de 2008, INTIMA as pessoas físicas
e/ou jurídicas abaixo relacionadas quanto o resultado do julgamento
ocorrido em 20 de março de 2013, conforme segue:

Processo nº 001/2013/TJD - 19h15min.
RECURSO DE REVISÃO.
Processo de origem nº: 005/2008/TJD
Recorrente:
JAIR PIRES NOGUEIRA

ACORDÃO: Por unanimidade de votos, ante a ausência de provas
novas, bem como pela gravidade do fato, fica mantida a pena
anteriormente aplicada de 5(cinco) anos de suspensão, devendo o
Sr. Jair Pires Nogueira cumpri-la integralmente.

Publique-se.

Sorocaba, 12 de março de 2013.

Luis Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

Portaria Nº. 002/2013

O Secretário de Esporte do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições e em razão da
competência delegada pelo art.6º e seus parágrafos
e art.17, § 1º e 2º, da Lei nº 8.474, de 27 de maio
de 2008, designa o membro abaixo para compor
os órgãos da Justiça Desportiva:
1.Camila Felício Zuccari

O prazo para exercício da atividade será da data
desta Portaria até 31 de dezembro de 2013,
ressalvado o disposto no art. 8º, § 3º da Lei 8.474/
2008.

Publique-se.

Sorocaba, 06 de março de 2013.

Francisco Moko Yabiku
Secretário de Esporte

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO DE
SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA (TJD)

Edital Nº. 002/2013

RECURSO DE REVISÃO
SESSÃO REDESIGNADA

O Diretor Geral da Justiça Desportiva, no uso de suas atribuições,
especialmente pelo disposto no art. 10 do Anexo I (Código de Justiça
Desportiva do Município de Sorocaba - CJDMS) da Lei nº 8.474, de 27
de maio de 2008, DESIGNA a data, hora, local e pauta da Sessão de
Instrução e Julgamento do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA
(TJD), cuja composição será decidida até momentos antes do início
da sessão, conforme segue:

Local: Sala de reuniões do Ginásio Municipal de Esportes "Dr.
Gualberto Moreira", sito à Rua Rui Barbosa, s/nº - Além Ponte.

Data: Dia 27 de março de 2013 (quarta-feira)
Horário: 19h15min.

Processo nº 002/2013/TJD - 19h15min.
RECURSO DE REVISÃO.
Processo de origem nº: 001/2012/CD
Recorrente:
HENRIQUE NUNES

Publique-se.

Sorocaba, 21 de março de 2013.

Luis Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

FSS Fundo Social de Solidariedade
EDITAL DE CHAMAMENTO
Fundo Social de Solidariedade

O Fundo Social de Solidariedade através desta notificação abre edital de chamamento para as empresas que desejarem ser parceiras na
Campanha do Agasalho 2013.
Os interessados devem procurar o Fundo Social de Solidariedade, entre os dias 25, 26, 27 e 28 de março das 9h00 às 16h00, 4º. Andar do Paço
Municipal, Tel.: 32382503.

Palácio dos Tropeiros, em 21 de Março de 2 013, 358º da Fundação de Sorocaba.

Maria Inês Moron Pannunzio
Presidente do Fundo Social de Solidariedade

EDITAL DE CHAMAMENTO
Fundo Social de Solidariedade

O Fundo Social de Solidariedade através desta notificação abre edital de chamamento para as empresas que desejarem ser parceiras no
Casamento Comunitário 2013.
Os interessados devem procurar o Fundo Social de Solidariedade, entre os dias 25,26, 27 e 28 de Março das 9h00 às 16h00, 4º. Andar do Paço
Municipal, Tel.: 32382503.

Palácio dos Tropeiros, em 21 de Março de 2 013, 358º da Fundação de Sorocaba.

Maria Inês Moron Pannunzio
Presidente do Fundo Social de Solidariedade

 NUPLAN Núcleo de  Planejamento Regional S/A

NUPLAN CNPJ n.º 16.933.741/0001-65 - NIRE nº 353.004.445-15
 EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.003/13

O Núcleo de Planejamento Regional S/A por meio de seu Diretor Presidente - convoca os membros do Conselho Fiscal, formado  pelos
senhores: João Carlos Esquerdo Júnior, Gilberto Moura Caiuby e Márcio Fábio Rosa, para a Reunião do Conselho Fiscal que se realizará nos
dias 25 de março de 2013, segunda-feira, às 16 horas à  Av. Engº Carlos Reinaldo Mendes, 3041 - 4º andar -Alto da Boa Vista Sorocaba-SP,
para deliberar sobre a seguinte ordem do dia:
a)Discussão e votação dos demonstrativos financeiros e Balanço Geral encerrados em 31/12/2012;
b)Leitura e deliberação da ata da reunião.

Sorocaba, 21 de março de 2013
Flaviano Agostinho de Lima

Diretor Presidente

NUPLAN CNPJ n.º 16.933.741/0001-65 - NIRE nº 353.004.445-15
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N. 004/13

O Núcleo de Planejamento Regional S/A por meio de seu Diretor Presidente - convoca os membros do Conselho Administrativo, formado
pelos senhores: Aurílio Sérgio Costa Caiado,  Geraldo Cesar Almeida,  José Cândido Oliveira, Luiz Fernando Tardelli Zanchet e  Flaviano
Agostinho de Lima, para a Reunião do Conselho Administrativo que se realizará nos dias 26 de março de 2013, terça-feira, às 16 horas à Av.
Engº Carlos Reinaldo Mendes, 3041 - 4º andar -Alto da Boa Vista Sorocaba-SP, para deliberar sobre a seguinte ordem do dia:
a)Discussão e votação do relatório do conselho administrativo;
b)Discussão e votação dos demonstrativos financeiros e Balanço Geral encerrados em 31/12/2012;
c)Leitura e deliberação da ata da reunião.

Sorocaba, 21 de março de 2013
Flaviano Agostinho de Lima

Diretor Presidente

 SEAD Secretaria da Administração
TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Processo: CPL n° 967/2011 - PR nº 46/2011
Objeto: Locação de caminhões para o Programa Municipal de Coleta
Seletiva
Assunto: Fica o contrato celebrado em 18/08/2011, prorrogado por 06
(seis) meses, a partir de 01/03/2013 até 30/08/2013, nos termos do
artigo 57, Inciso II, da Lei nº 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba
Contratada: Imprej Engenharia Ltda.
Valor: R$ 388.080,00

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Processo: CPL n° 1097/2011 - CP nº 24/2011
Objeto: Construção de Escola Municipal em Brigadeiro Tobias.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 13/12/2011, prorrogado por 25
(vinte e cinco) dias, a partir de 06/12/2012 até 30/12/2012, nos termos
do artigo 57 e inciso II da Lei 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba
Contratada: Construtora Maxfox Ltda

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

PA 1434/2013
Interessado: Secretaria da Administração.
Assunto: Inexecução Contratual.
Recorrente: TRANSPOLIX AMBIENTAL SERVIÇOS DE LIMPEZA
PÚBLICA E PRIVADA LTDA - CNPJ 07.218.095/0001-63.
Conheço do RECURSO interposto, porque tempestivo, e recebo em
seus regulares efeitos, porque atendidos os pressupostos legais.
Insurge-se a Recorrente contra a decisão que fundamentada e
motivadamente rescindiu o contrato firmado nos autos da CPL 1138/2009
e aplicou-lhe as penalidades de multa e suspensão.
Sustenta, em síntese, que as alegações finais apresentadas não foram
analisadas, em descumprimento ao princípio da ampla defesa; que não
houve prejuízo ao erário; que sempre atendeu com as disposições contratuais
e editalícias; que o contrato estava sendo executado com excelência e
satisfação; que os problemas apresentados foram sanados em curto espaço
de tempo; que não foram estabelecidos critérios proporcionais para a
aplicação das penalidades; que foi punida com rigorismo.
Ao final, requer a nulidade da rescisão unilateral do contrato.
Os fatos.
Não merecem acolhidas as razões da Recorrente, uma vez que os
princípios do contraditório e da ampla defesa foram observados na
instrução processual, haja vista que foi concedido à Recorrente o
direito de apresentação de defesa (fls. 186/187), bem como de alegações
finais (223/228), estas últimas somente em homenagem ao aludido
princípio, posto que não decorre de obrigação legal.
Frise-se que a Recorrente manifestou-se em duas oportunidades nos
autos (fls. 192/209 e 229/242), sendo suas razões devidamente analisadas
tanto técnica (fls. 211/220) como juridicamente (fls. 243/254).
A decisão ora Recorrida, como deve ser, foi fundamentada e motivada pela
inexecução contratual, reputada GRAVE pela Secretaria de Obras e
Infraestrutura Urbana, pelo que ensejou anteriormente a aplicação de multa
(fls. 2346 - CPL 1138/2009), bem como a decretação de Estado de Emergência
no município (Decreto Municipal nº 20.348, de 21 de dezembro de 2012).
Com efeito, para aplicação das penalidades (rescisão unilateral, multa
e suspensão) foram observaram o princípio da proporcionalidade da
pena, e, portanto, não merecem reforma.
Diante do exposto, DECIDO, seguindo os fundamentos legais, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO, a fim de manter a decisão proferida.
Determino à Secretaria da Administração que faça a publicação da
presente decisão nos veículos de comunicação devidos.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO SEAD No 001,
DE 20 DE MARÇO DE 2013.

Orienta a conduta funcional dos agentes da Administração, visando
assegurar a estrita observância aos prazos e princípios legais definidos
pela Lei federal nº 8.666/93, e alterações posteriores, relativamente
às prorrogações de contratos.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO, no uso das
atribuições que lhes são conferidas pelo art. 54, § 2º, inciso V, Lei
Orgânica do Município de Sorocaba - SP,
R E S O L V E:
Art.1º Os autos dos processos licitatórios devem ser enviados aos
respectivos fiscalizadores/gestores dos contratos, nos prazos abaixo
indicados, a fim de que possam, por despacho fundamentado,
manifestar-se acerca do proveito e conveniência de eventual
prorrogação do ajuste.
I - 90 (noventa) dias antes término do contrato para:
a) concorrência;
b)tomada de preço.
II - 60 (sessenta) dias antes do término do contrato para:
a)demais modalidades.
Parágrafo único. A chefia da Divisão de Editais e Contratos, no ato
de remessa, fixará o prazo de 5 (cinco) úteis para a resposta da parte
interessada.
Art.2º- Na hipótese de prorrogação de contratos de serviços de
natureza contínua, a Secretaria municipal cujas despesas do contrato
corram à conta de seus próprios recursos, deverá emitir nova
solicitação de compra/serviço concomitantemente ao pedido de
prorrogação.
Parágrafo único. Entende-se por serviço de natureza contínua aqueles
que, se interrompidos, podem comprometer a continuidade de
atividades essenciais da Administração, e cuja contratação deve
estender-se por mais de um exercício financeiro.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de março de 2013.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 241/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do
artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente, declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 241/2012 - CPL nº 1850/2012, destinado a
FORNECIMENTO DE IMPRESSOS PARA SECRETARIA DA
SAUDE. Sorocaba, 06 de março de 2013. Ricardo Engler dos Santos
- Pregoeiro.

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Processo CPL nº 14892012 - Convite nº. 162/2012.
Objeto: Elaboração de Levantamento Planialtimétrico Cadastral e
Regularização Fundiária na Áreas de Interesse Social.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 16/08/2012, prorrogado por
90 (noventa) dias, a partir de 13/02/2013 até 13/05/2013, nos termos
do artigo 57, inciso II da Lei.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Florestec Engenharia e Soluções Ambientais Ltda EPP.

CLARICE ORTIZ MARTINS
Seção de Gestão de Contratos

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Processo CPL nº 2143/2010 - PP nº 013/2010.
Objeto: Destinado à prestação de serviço de transporte de
reeducandos e funcionários da SEOBE.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 22/12/2010 prorrogado por
03 (três) meses, a partir de 18/02/13 até 17/05/2013,  nos termos do
artigo 57, Inciso II da Lei 8.666/93.
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Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Aellos de Ouro Transportes Ltda Me

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CPL 046/2013
ASSUNTO:  Dispensa nº 046/2013; OBJETO: PRESTAÇÃO
SERVIÇO DE OPERAÇÃO, MANUTENÇÃO, CONTROLE DE
RECEPÇÃO E DISPOSIÇÃO FINAL DE RESIDUOS NO ATERRO
DE INERTE. Fundamento Legal: artigo 24 Inciso IV da Lei Federal
nº. 8.666/93 e alterações posteriores e ratificada pelo Sr. Prefeito,
nos termos do artigo 26 da mesma lei. CONTRATADA: Ambitec
Ltda,  Valor: R$ 738.201,72 (Setecentos e Trinta e Oito Mil, Duzentos
e Um Reais e Setenta e Dois Centavos).

Antonio Carlos Pannunzio
Prefeito Municipal

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL nº. 2281/2012.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO nº. 326/2012.
OBJETO: DESTINADO AO FORNECIMENTO DE MATERIAL
DE HIGIENE E LIMPEZA GERAL PARA ATENDER TODA A
PREFEITURA.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA
CONTRATADA: CLEUSA MARQUES MALHEIROS EPP.
VALOR: R$ 153.405,80 (Cento e Cinquenta e Três Mil, Quatrocentos
e Cinco Reais e Oitenta Centavos).
D O TA Ç Ã O : 1 8 0 1 0 0 . 3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 2 2 . 1 3 . 3 9 2 . 3 0 0 9 . 2 3 9 0 /
180100.3.3.90.30.22.13.392.3009.2796/180100.3.3.90.30.22.13.392.3009.2792/
50100.3.3.90.30.22.04.122.7007.2400/70100.3.3.90.30.22.08.122.4007.2711/
150100.3.3.90.30.22.04.122.6017.2777/60100.3.3.90.30.22.04.122.7001.2234/
170100.3.3.90.30.22.04.122.7009.2299/40100.3.3.90.30.22.03.122.7003.2432/
200100.3.3.90.30.22.04.122.6013.2430/250100.3.3.90.30.22.06.122.8005.2834/
100100.3.3.90.30.22.12.122.2022.2533/190100.3.3.90.30.22.04.122.4014.2298/
110100.3.3.90.30.22.10.301.1009.2039/140100.3.3.90.30.22.11.122.4031.2443/
120100.3.3.90.30.22.27.812.3008.2114/90100.3.3.90.30.22.15.122.5010.2190/
260100.3.3.90.30.22.18.541.6019.2830.

REGINA CÉLIA CANHADA RODRIGUES
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL nº. 1293/2012.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO nº. 165/2012.
OBJETO: DESTINADO AO REGISTRO DE PREÇOS DE SONDA MIC-
KEY E EXTENSÃO PARA ATENDER A REDE MUNICIPAL DE SAÚDE.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA
CONTRATADA: CEI COMÉRCIO EXPORTAÇÃO E
IMPORTAÇÃO DE MATERIAIS MÉDICOS LTDA.
Item 01: Extensão para sonda mic-key.
Marca: KIMBERLY CLARK.
Preço unitário: R$ 90,00 (Noventa Reais).
Quantidade: 120 (cento e vinte).
Item 02: Sonda mic-key calibre 14fr com botão.
Marca: KIMBERLY CLARK.
Preço unitário: R$ 650,00 (Seiscentos e Cinquenta Reais).
Quantidade: 15 (quinze).
Item 03: Sonda mic-key calibre 16fr com botão.
Marca: KIMBERLY CLARK.
Preço unitário: R$ 650,00 (Seiscentos e Cinquenta Reais).
Quantidade: 15 (quinze).
Item 04: Sonda mic-key calibre 18fr com botão.
Marca: KIMBERLY CLARK.
Preço unitário: R$ 650,00 (Seiscentos e Cinquenta Reais).
Quantidade: 15 (quinze).
Item 05: Sonda mic-key calibre 20fr com botão.
Marca: KIMBERLY CLARK.
Preço unitário: R$ 650,00 (Seiscentos e Cinquenta Reais).
Quantidade: 15 (quinze).
Item 06: Sonda mic-key calibre 24fr com botão.
Marca: KIMBERLY CLARK.
Preço unitário: R$ 650,00 (Seiscentos e Cinquenta Reais).
Quantidade: 15 (quinze).

REGINA CÉLIA CANHADA RODRIGUES
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL nº. 1768/2012.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO nº. 230/2012.
OBJETO: DESTINADO AO REGISTRO DE PREÇOS DE
BLOQUEADOR SOLAR PARA DIVERSAS SECRETARIAS.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA
CONTRATADA: LUVEX INDÚSTRIA DE EQUIPAMENTOS DE
PROTEÇÃO LTDA.
- Item 01: Bloqueador solar FPS 30 - SST
Marca: Luvex.
Preço unitário: R$ 4,70 (Quatro Reais e Setenta Centavos).
Quantidade: 3000 (Três Mil).

REGINA CÉLIA CANHADA
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL n°. 1245/2012.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL nº. 101/2012.

OBJETO: DESTINADO AO FORNECIMENTO DE
ENOXAPARINA PARA GESTANTES DE RISCO.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE
LTDA.
VALOR: R$ 92.996,00 (Noventa e Dois Mil, Novecentos e Noventa e
Seis Reais).
DOTAÇÃO: 110100.3.3.90.30.09.10.303.1013.2028.

REGINA CÉLIA CANHADA RODRIGUES
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL n°. 2534/2011
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 184/2011.
OBJETO: DESTINADO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO TÉCNICO
ESPECIALIZADO DE INVENTÁRIO DE BENS PATRIMONIAIS
MÓVEIS DA PREFEITURA E DE TODOS PRÓPRIOS
MUNICIPAIS.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: UNISIS ADMINISTRAÇÃO PATRIMONIAL E
INFORMÁTICA LTDA.
VALOR: R$ 495.000,00 (Quatrocentos e Noventa e Cinco Mil Reais).
DOTAÇÃO: 050100.3.3.90.39.99.04.122.7007.2400.

REGINA CÉLIA CANHADA RODRIGUES
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE LICITAÇÕES.

PROCESSO: CPL nº. 1725/2011.
MODALIDADE: Concorrência nº. 039/2011.
OBJETO: DESTINADO À CONSTRUÇÃO DO PRÉDIO QUE
ABRIGARÁ O CEI 73.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: AZZI ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA
VALOR: R$ 1.137.758,33 (Um Milhão, Cento e Trinta e Sete Mil e
Setecentos e Cinquenta e Oito Reais e Trinta e Três Centavos).
DOTAÇÃO: 100400.4.4.90.51.99.12.365.2022.1566.

DENISE HELENA MOLINA
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E PREGÕES.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO.

PROCESSO: CPL nº. 331/2013
MODALIDADE: DISPENSA nº. 42/2013
OBJETO: SERVIÇO DE VEICULAÇÃO DE OUTDOORS
ALUSIVOS PARA CAMPANHA CCONTRA A DENGUE 2013.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: OEX MIDIA EXTERIOR LTDA EPP
VALOR: R$ 7.980,00 ( Sete Mil, Novecentos e Oitenta Reais);
CONTRATADA: PUBLICIDADE KLIMES SÃO PAULO LTDA
VALOR: R$ 7.980,00 ( Sete Mil, Novecentos e Oitenta Reais);
CONTRATADA: LUIZ FERNANDA OLIVEIRA ME
VALOR: R$ 8.004,00 (Oito Mil e Quatro Reais).
DOTAÇÃO: 11.01.00.10.30l.1009.6001.3390.3988.

DENISE HELENA MOLINA
Seção de Licitações

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E PREGÕES.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO.

PROCESSO: CPL nº. 350/2013
MODALIDADE: DISPENSA nº. 46/2013
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE EMPRESA PARA
OPERAÇÃO, MANUTENÇÃO, CONTROLE DE RECEPÇÃO E
DISPOSIÇÃO FINAL DE RESÍDUOS NO ATERRO DE INERTES.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: AMBITEC S/A
VALOR: R$ 738.201,72 ( Setecentos e Trinta e Oito  Mil, Duzentos e
Um Reais e Setenta e Dois Centavos);
DOTAÇÃO: 302.90.1003.3.90.3999.15.452.501.2692.

DENISE HELENA MOLINA
Seção de Licitações

CPL 218/2012
Interessado: Secretaria de Gestão de Pessoas
Assunto: Inexecução Parcial de Contrato

Cuida-se de RECURSO HIERÁRQUICO interposto pela empresa
CALVO COMERCIAL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA,
contra multa aplicada por inadimplência contratual. (fls.1300).
Alega, em síntese, ser uma empresa tradicional no ramo de cestas
básicas, que a troca de produtos ao decorrer do contrato sempre
primaram pela qualidade ; justifica  o atraso nas entregas e o
desabastecimento nos postos como de caráter esporádico por questões
pontuais; afirma ser necessário a adequação da prefeitura para o
correto funcionamento do sistema de código de barras previsto no
contrato; entrega do produto para análise de sua responsabilidade;
ausência de sanitários no posto DAP como motivo  de paralisação
momentânea do atendimento aos funcionários (fls.1318/1320).
Ao final, requer eliminação da sanção de multa.

Os fatos.
Não merecem acolhidas as razões da Recorrente, uma vez que nos
autos não ficou comprovada irregularidades por parte da Administração
quanto à aplicação da penalidade, haja vista que a empresa foi
notificada em quatro ocasiões por diferentes motivos (fl.1446), sendo
uma vez advertida (fl.1270), nos quais  não apresentou se quer resposta.
Fatos que levaram à aplicação da multa contratual., nos termos legais.
(fl.1300)
A decisão ora Recorrida foi devidamente fundamentada e motivada
pela inexecução contratual, sendo que a Secretaria de Gestão de

Pessoas (SGP), em duas oportunidades manifestou-se, primeiramente,
explicando os motivos da advertência (fls. 1273 e 1274), em seguida
contestando as razões do pedido de reconsideração da empresa,
ratificando os motivos que levaram a aplicação da multa. (fls. 1326)
Ainda, necessário frisar, que a Gestão de Contratos da Secretaria de
Administração (SEAD), é favorável a aplicação da sanção
imposta.(fls.1446)
Dessa forma, a penalidade aplicada (multa) observa o princípio da
proporcionalidade da pena e, portanto, não merece reforma.
Diante do exposto, DECIDO, seguindo os fundamentos legais, manter
a decisão proferida e negar provimento ao recurso hierárquico
interposto.
Determino a Secretaria de Administração(SEAD) que faça a
publicação da presente decisão nos veículos de comunicação.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
PREFEITO MUNICIPAL

CPL 2637/2011
Interessado: Secretaria da Administração
Assunto: Inexecução Parcial de Contrato
Recorrente: DIMACI/MG - MATERIAL CIRÚRGICO LTDA (CNPJ
12927876/0001-67).

Recebo o RECURSO HIERÁRQUICO interposto nos seus regulares
efeitos, porque tempestivo e atendidos os pressupostos legais.
Insurge-se a Recorrente contra a decisão que fundamentada e
motivadamente rescindiu o contrato firmado nos autos da CPL 2637/
2011 e aplicou a penalidade de multa (fl. 192).
Alega, em síntese, que a empresa é distribuidora e depende de
laboratório de terceiros (do fabricante) para a realização da entrega
dos medicamentos, e que, por fatos alheios a sua vontade, não foram
realizadas na data final do empenho (fl.228).

Afirma, ainda, o seguinte: "Importante frisar, que mesmo que a
entrega não tenha sido realizada exatamente à data final de
vencimento do empenho, por fatos alheios a nossa vontade, sempre
arcamos com nossos compromissos de efetuar as entregas mesmo
que de forma parcial, para não deixar o órgão desabastecido" [sic]
-fl.228.
Ao final, requer o cancelamento da aplicação da penalidade de
multa.
Os fatos.
Não merecem acolhidas as razões da Recorrente, uma vez que os
princípios do contraditório e da ampla defesa foram observados na
instrução processual, haja vista que lhe foi concedido oportunidade
para apresentação de justificativa (fls.195/197) e das razões
recursais, nos termos da lei (fls.(228 e 229).
A decisão, ora guerreada, foi motivada pela inexecução parcial do
contrato pela empresa fornecedora, após ter sido notificada em seis
oportunidades (fls.27,33,66,103,127 e 141), aplicada, por três vezes,
a cláusula de garantia (fls.45,69 e 112) e advertida a contratada (fl.
59), sendo que continuou a não cumprir com suas obrigações,
culminando, pois, no termo de multa (fls.192).
Dessa forma, a penalidade aplicada, multa de 1% do valor do contrato
por dia de atraso com limite de 10 (dez) dias, observa o princípio da
proporcionalidade da pena, visto que o atraso dos itens em questão
chegam a 241 dias (Aminofilina 240 MG) e 151 dias ( Diclofenaco
Sódico 25 MG), como consta em planilha resumo de  notificações
(fl. 264), portanto, não merece reforma.
Diante do exposto, DECIDO, seguindo os fundamentos legais, manter
o termo de multa e negar provimento ao recurso interposto.
Determino à Secretaria da Administração que faça a publicação da
presente decisão nos veículos de comunicação devidos.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

 SEJ Secretaria de Negócios Jurídicos

 DECRETOS
 (Processo nº 86/2009)

DECRETO Nº 20.457, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2 013.

(Dispõe sobre Revogação do Decreto nº 18.187, de 9 de Abril de 2010, que dispõe sobre permissão de uso de Bem Público a Título Precário
e dá outras providências).
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica expressamente revogado o Decreto nº 18.187, de 9 de Abril de 2010, que dispõe sobre permissão de uso de bem Público Municipal
a título precário ao Sr. RAFAEL DOS SANTOS TIBÚRCIO, conforme consta do Processo Administrativo nº 86/2009.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de dotação orçamentária própria.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de Fevereiro de 2 013, 358º da Fundação de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe da Divisão Protocolo Geral

Chefe da Divisão de  Controle de Documentos e Atos Oficiais
Cumulativamente

DECRETO Nº 20.477, DE 13 DE MARÇO DE 2 013.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 10.372 de 20 de Dezembro de 2012.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Especial no importe de R$ 380.000,00 (Trezentos e oitenta mil reais),
destinado a suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente:

Art. 2º Os recursos para a cobertura deste Decreto serão obtidos com Superávit Financeiro proveniente da referida fonte de recurso apurado
em Balanço Patrimonial do exercício anterior.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Março de 2 013, 358º da Fundação de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais
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Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

 (Processo nº 22.354/2012)
DECRETO Nº 20.481, DE 20 DE MARÇO DE 2 013.

(Declara imóveis de utilidade pública, para fins de desapropriação,
destinados à melhoria de sistema viário e dá outras providências).
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Ficam declarados de utilidade pública, a fim de serem
desapropriados pela Prefeitura Municipal de Sorocaba, destinados
à melhoria de sistema viário, os imóveis  abaixo descritos e
caracterizados,  conforme consta do Processo Administrativo  nº
22.354/2012, a saber:

Área I
Proprietário: consta pertencer a Koen Empreendimentos LTDA.
Local: Avenida Victor Andrew - lote 14, Gleba A2A, Bairro Éden -
Sorocaba/SP.
Área remanescente: 3.061,60 m²
Área a desapropriar: 88,40 m²
Matrícula: 125.749 - 1º Oficial de Registro de Imóveis de Sorocaba
Descrição: Esta descrição tem inicio na Av. Dr. Victor Andrew,
junto à divisa do lote15 da Gleba A2A; daí segue em reta 19,63 m,
confrontando com a referida Avenida; deflete à direita e segue em
curva á esquerda, com raio de 12,00 m, por 24,53m, confrontando
com o remanescente Lote 14 da Gleba A2A; deflete à direita e
segue em reta 19,61 m, confrontando com o Lote 15 da Gleba A2A;
atingindo o ponto de origem desta descrição, perfazendo uma área
de 88,40 m².

Área II
Proprietário: consta pertencer a Koen Empreendimentos LTDA.
Local: Avenida Victor Andrew - lote 15, Gleba A2A, Bairro Éden -
Sorocaba/SP.
Área remanescente: 2.936,06 m² e 472,26 m²
Área a desapropriar: 3.531,79 m²
Matrícula: 125.749 - 1º Oficial de Registro de Imóveis de Sorocaba
Descrição: Esta descrição tem inicio na Av. Dr. Victor Andrew, a
20,13 m, da divisa do lote 16 da Gleba A2A; daí segue em reta 29,76
m, confrontando com a referida Avenida; deflete à direita e segue
em reta 143,06 m, confrontando com o Lote 14 da Gleba A2A;
deflete à direita e segue em reta 20,00 m, confrontando com o Lote
38 da Gleba A2A; deflete à direita e segue em reta 8,10 m, daí segue
em curva à esquerda 18,75 m, com raio de 12,00 m, e daí segue em
reta 13,10 m, confrontando todas essas medidas com a Área
Remanescente II do Lote 15 da Gleba A2A; deflete à direita e segue
em reta 20,01 m, confrontando com o Lote 16 da Gleba A2A; deflete
à direita e segue em reta 12,90 m, daí segue em curva à esquerda
18,95 m, com raio de 12,00 m; daí segue em reta 93,64 m, e daí
segue em curva à esquerda 13,23 m, com raio de 12,00 m,
confrontando todas essas medidas com a Área Remanescente I do
lote 15 da Gleba A2A; atingindo o ponto de origem desta descrição,
perfazendo uma área de 3.531,79 m².

Área III
Proprietário: consta pertencer a Koen Empreendimentos LTDA.
Local: Avenida Victor Andrew - lote 16, Gleba A2A, Bairro Éden -
Sorocaba/SP.
Área remanescente: 5.932,25 m² e 917,63 m²
Área a desapropriar: 900,47 m²
Matrícula: 125.749 - 1º Oficial de Registro de Imóveis de Sorocaba
Descrição: Esta descrição começa em um ponto situado na divisa
entre os lotes 16 e 17, distante 138,46 m, da Av. Dr. Victor Andrew,
para onde o lote 16 tem frente; daí segue em reta 45,00m,
confrontando com Área Remanescente I do referido Lote 16; deflete
à direita e segue em reta 20,01 m, confrontando com o Lote 15 da
Gleba A2A; deflete à direita e segue em reta 45,00 m, confrontando
com a Área Remanescente II do referido Lote 16; deflete à direita
e segue em reta 20,01 m, confrontando com o Lote 17 da Gleba
A2A; atingindo o ponto inicial da descrição, perfazendo uma área de
900,47 m².

Área IV
Proprietário: consta pertencer a Koen Empreendimentos LTDA.
Local: Avenida Victor Andrew - lote 17, Gleba A2A, Bairro Éden -
Sorocaba/SP.
Área remanescente: 7.682,53 m²
Área a desapropriar: 1.000,87 m²
Matrícula: 125.749 - 1º Oficial de Registro de Imóveis de Sorocaba
Descrição: Esta descrição começa em um ponto situado na divisa
entre os lotes 17 e 18, distante 149,00m, da Av. Dr. Victor Andrew,
para onde o lote17 tem frente; daí segue em reta 50,43 m,
confrontando com o Remanescente do referido Lote 17; deflete à
direita e segue em reta 20,01 m, confrontando com o Lote 16 da
Gleba A2A; deflete à direita e segue em reta 49,66m, confrontando
com o Lote 36 da Gleba A2A; deflete à direita e segue em reta
20,00m, confrontando com o Lote 18 da Gleba A2A; atingindo o
ponto inicial da descrição, perfazendo uma área de 1.000,87 m².

Área V
Proprietário: consta pertencer a Koen Empreendimentos LTDA.
Local: Avenida Victor Andrew - lote 18, Gleba A2A, Bairro Éden -
Sorocaba/SP.
Área remanescente: 6.025,48 m²
Área a desapropriar: 800,00 m²
Matrícula: 125.749 - 1º Oficial de Registro de Imóveis de Sorocaba
Descrição: Esta descrição começa em um ponto situado na divisa
entre os lotes 18 e 19, distante 151,67m, da Av. Dr. Victor Andrew,
para onde o lote 18 tem frente; daí segue em reta 40,00m,
confrontando com o Remanescente do referido Lote 18; deflete à
direita e segue em reta 20,00 m, confrontando com o Lote 17 da
Gleba A2A; deflete à direita e segue em reta 40,00 m, confrontando
com o Lote 35 da Gleba A2A; deflete à direita e segue em reta 20,00
m, confrontando com o Lote 19 da Gleba A2A; atingindo o ponto
inicial da descrição, perfazendo uma área de 800,00 m².

Área VI
Proprietário: consta pertencer a Koen Empreendimentos LTDA.
Local: Avenida Victor Andrew - lote 19, Gleba A2A, Bairro Éden -
Sorocaba/SP.
Área remanescente: 6.049,48 m²
Área a desapropriar: 800,00 m²
Matrícula: 125.749 - 1º Oficial de Registro de Imóveis de Sorocaba
Descrição: Esta descrição começa em um ponto situado na divisa
entre os lotes 19 e 20, distante 150,27m, da Av. Dr. Victor Andrew,
para onde o lote 19 tem frente; daí segue em reta 40,00m, confrontando
com o Remanescente do referido Lote 19; deflete à direita e segue em
reta 20,00 m, confrontando com o Lote 18 da Gleba A2A; deflete à
direita e segue em reta 40,00 m, confrontando com o Lote 34 da Gleba
A2A; deflete à direita e segue em reta 20,00m, confrontando com o
Lote 20 da Gleba A2A atingindo o ponto inicial da descrição,
perfazendo uma área de 800,00 m².

Área VII
Proprietário: consta pertencer a Koen Empreendimentos LTDA.
Local: Avenida Victor Andrew - lote 20, Gleba A2A, Bairro Éden -
Sorocaba/SP.
Área remanescente: 5.912,58 m²
Área a desapropriar: 800,00 m²
Matrícula: 125.749 - 1º Oficial de Registro de Imóveis de Sorocaba
Descrição: Esta descrição começa em um ponto situado na divisa
entre os lotes 20 e 21, distante 144,62m, da Av. Dr. Victor Andrew,
para onde o lote 20 tem frente; daí segue em reta 40,00m, confrontando
com o Remanescente do referido Lote 20; deflete à direita e segue em
reta 20,00 m, confrontando com o Lote 19 da Gleba A2A; deflete à
direita e segue em reta 40,00 m, confrontando com o Lote 33 da Gleba
A2A; deflete à direita e segue em reta 20,00m, confrontando com o
Lote 21 da Gleba A2A; atingindo o ponto inicial da descrição,
perfazendo uma área de 800,00 m².

Área VIII
Proprietário: consta pertencer a Koen Empreendimentos LTDA.
Local: Avenida Victor Andrew - lote 21, Gleba A2A, Bairro Éden -
Sorocaba/SP.
Área remanescente: 5.570,52 m²
Área a desapropriar: 800,00 m²
Matrícula: 125.749 - 1º Oficial de Registro de Imóveis de Sorocaba
Descrição: Esta descrição começa em um ponto situado na divisa
entre os lotes 21 e 22, distante 133,03 m, da Av. Dr. Victor Andrew,
para onde o lote 21 tem frente; daí segue em reta 40,00m, confrontando
com o Remanescente do referido Lote 21; deflete à direita e segue em
reta 20,00 m, confrontando com o Lote 20 da Gleba A2A deflete à
direita e segue em reta 40,00 m, confrontando com o Lote 32 da Gleba
A2A; deflete à direita e segue em reta 20,00m, confrontando com o
Lote 22 da Gleba A2A; atingindo o ponto inicial da descrição,
perfazendo uma área de 800,00 m².

Área IX
Proprietário: consta pertencer a Koen Empreendimentos LTDA.
Local: Avenida Victor Andrew - lote 22, Gleba A2A, Bairro Éden -
Sorocaba/SP.
Área remanescente: 5.007,69 m²
Área a desapropriar: 800,00 m²
Matrícula: 125.749 - 1º Oficial de Registro de Imóveis de Sorocaba
Descrição: Esta descrição começa em um ponto situado na divisa
entre os lotes 22 e 23, distante 117,63 m, da Av. Dr. Victor Andrew,
para onde o lote 22 tem frente; daí segue em reta 40,00m, confrontando
com o Remanescente do referido Lote 22; deflete à direita e segue em
reta 20,00 m, confrontando com o Lote 21 da Gleba A2A; deflete à
direita e segue em reta 40,00 m, confrontando com o Lote 31 da Gleba
A2A; deflete à direita e segue em reta 20,00m, confrontando com o
Lote 23 da Gleba A2A; atingindo o ponto inicial da descrição,
perfazendo uma área de 800,00 m².

Área X
Proprietário: consta pertencer a Koen Empreendimentos LTDA.
Local: Avenida Victor Andrew - lote 23, Gleba A2A, Bairro Éden -
Sorocaba/SP.
Área remanescente: 5.388,73 m²
Área a desapropriar: 1.000,00 m²
Matrícula: 125.749 - 1º Oficial de Registro de Imóveis de Sorocaba
Descrição: Esta descrição começa em um ponto situado na divisa
entre os lotes 23 e 24, distante 98,17 m, da Av. Dr. Victor Andrew, para
onde o lote 23 tem frente; daí segue em reta 50,00 m, confrontando
com o Remanescente do referido Lote 23; deflete à direita e segue em
reta 20,00 m, confrontando com o Lote 22 da Gleba A2A; deflete à
direita e segue em reta 50,00m, confrontando com o Lote 30 da Gleba
A2A; deflete à direita e segue em reta 20,00m, confrontando com os
Lotes 24 e 29 da Gleba A2A; atingindo o ponto inicial da descrição,
perfazendo uma área de 1.000,00 m².

Área XI
Proprietário: consta pertencer a Koen Empreendimentos LTDA.
Local: Avenida Iporanga - lote 29, Gleba A2A, Bairro Éden - Sorocaba/SP.
Área remanescente: 3.762,39 m²
Área a desapropriar: 88,61 m²
Matrícula: 125.749 - 1º Oficial de Registro de Imóveis de Sorocaba
Descrição: Esta descrição tem inicio no canto direito de quem olha da
Av. Iporanga, junto à divisa do lote 30 da Gleba A2A; daí segue em
reta 19,66 m, confrontando com a referida Avenida; deflete à direita
e segue em curva à esquerda, com raio de 12,00 m, por 24,54m,
confrontando com o remanescente Lote 29 da Gleba A2A; deflete à
direita e segue em reta 19,66 m, confrontando com o Lote 30 da Gleba
A2A; atingindo o ponto de origem desta descrição, perfazendo uma
área de 88,61 m².

Área XII
Proprietário: consta pertencer a Koen Empreendimentos LTDA.
Local: Avenida Iporanga - lote 30, Gleba A2A, Bairro Éden - Sorocaba/SP.
Área remanescente: 3.105,29 m²
Área a desapropriar: 2.056,85 m²
Matrícula: 125.749 - 1º Oficial de Registro de Imóveis de Sorocaba
Descrição: Esta descrição tem inicio na Avenida Iporanga, em um
ponto distante 25,80 m da divisa com o lote 31 da Gleba A2A, daí

segue em reta 29,81 m, confrontando com a referida Avenida; deflete
à direita e segue em reta 70,89 m, confrontando com o Lote 29 da
Gleba A2A; deflete à direita e segue em reta 45,00 m, confrontando
com o Lote 23 da Gleba A2A; deflete à direita e segue em curva à
esquerda 39,27 m, com raio de 25,00 m, daí segue em reta 68,50 m,
e daí segue em curva à esquerda 13,15 m, com raio de 12,00 m,
confrontando todas essas medidas com o Remanescente do Lote 30
da Gleba A2A; atingindo o ponto inicial da descrição, perfazendo uma
área de 2.056,85 m².

Área XIII
Proprietário: consta pertencer a Koen Empreendimentos LTDA.
Local: Avenida Iporanga - lote 38, Gleba A2A, Bairro Éden - Sorocaba/SP.
Área remanescente: 2.468,91 m²
Área a desapropriar: 2.030,90 m²
Matrícula: 125.749 - 1º Oficial de Registro de Imóveis de Sorocaba
Descrição: Esta descrição tem inicio em um ponto definido pelo
cruzamento da divisa do lote 38 com o lote 39 e o alinhamento da
Avenida Iporanga; daí segue em reta 32,00 m, confrontando com a
referida Avenida; deflete à direita e segue em curva à esquerda 18,85
m, com raio de 12,00m, daí segue em reta 88,00 m, confrontando
ambas medidas com o remanescente do Lote 38 da Gleba A2A;
deflete à direita e segue em reta 20,00 m, confrontando com o Lote
15 da Gleba A2A; deflete à direita e segue em reta 100,00 m,
confrontando com os Lotes 14 e 39 da Gleba A2A; atingindo o ponto
inicial da descrição, perfazendo uma área de 2.030,90m².

Área XIV
Proprietário: consta pertencer a Koen Empreendimentos LTDA.
Local: Avenida Iporanga - lote 39, Gleba A2A, Bairro Éden - Sorocaba/SP.
Área remanescente: 3.119,10 m²
Área a desapropriar: 30,90 m²
Matrícula: 125.749 - 1º Oficial de Registro de Imóveis de Sorocaba
Descrição: Esta descrição tem inicio na Av. Iporanga, em um ponto
distante 33,00 m da divisa do lote 40 da Gleba A2A; daí segue em reta
12,00 m, confrontando com a referida Avenida; deflete à direita e
segue em reta por 12,00 m, confrontando com o Lote 38 da Gleba
A2A; deflete à direita e segue em curva à esquerda, com raio de 12,00
m, 18,85 m, confrontando com o Remanescente do Lote 39 da Gleba
A2A; atingindo o ponto de origem desta descrição, perfazendo uma
área de 30,90 m².
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e à forma de pagamento, as
aquisições far-se-ão por compra pura e simples, expropriação
amigável, com doação gratuita ou outra forma de aquisição prevista
no Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as seguintes exigências:
I - que os preços não ultrapassem os respectivos laudos de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação vintenária, bem como
certidões negativas que provem não existirem quaisquer ônus sobre
os imóveis expropriados.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de Março de 2 013, 358º da Fundação
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 12.698/2011)
DECRETO Nº 20.482, DE 20 DE MARÇO DE 2 013.

(Dispõe sobre a concessão de Incentivos Fiscais à empresa
PILKINGTON BRASIL LTDA. e dá outras providências).
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município, e especialmente pelo Artigo 6º, da Lei nº
6.344, de 5 de Dezembro de 2000, e;
CONSIDERANDO os dispostos legais constantes da Lei nº 6.344, de
5 de Dezembro de 2000 e do Decreto nº 12.934, de 23 de Janeiro de
2001;
CONSIDERANDO o requerimento formulado pela empresa
Pilkington Brasil Ltda. nos autos do Processo Administrativo nº 12.698/
2011(inscrição cadastral municipal nº 49.54.01.1723.00.000);
CONSIDERANDO os pareceres do Conselho Municipal de
Desenvolvimento Econômico e Social - CMDES e da Secretaria do
Desenvolvimento Econômico - SEDE, que julgaram de excepcional
interesse a instalação da empresa no Município de Sorocaba;
CONSIDERANDO, finalmente, que os incentivos fiscais visam
fortalecer e incrementar a atividade econômica exercida em
determinado local e o investimento para a instalação da atividade;

DECRETA:
Art.1º Nos termos do Artigo 2º, "c", e 6º, da Lei nº 6.344, de 5 de
Dezembro de 2000 e do Artigo 3º, do Decreto nº 12.934, de 23 de
Janeiro de 2001, fica concedida a isenção de 100% (cem por cento)
das taxas que incidam na aprovação de projetos de construção, ou de
instalação, ou de ampliação da unidade da empresa Pilkington Brasil
Ltda., registrada sob a inscrição municipal nº 154.509, pelo prazo
máximo de 7 (sete) anos a contar do exercício de 2011, não gerando
restituição de tributos recolhidos, ainda que parcialmente.
Art.2º Nos termos do Artigo 2º, "d", e 6º, da Lei nº 6.344, de 5 de
Dezembro de 2000 e do Artigo 3º, do Decreto nº 12.934, de 23 de
Janeiro de 2001, fica concedida a isenção de 100% (cem por cento)
do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, devido pelas obras
de construção civil da Empresa Pilkington Brasil Ltda., registrada sob
a inscrição municipal nº 154.509, pelo prazo máximo de 7 (sete) anos
a contar do exercício de 2011, não gerando restituição de tributos
recolhidos, ainda que parcialmente.
Art.3º Nos termos do Artigo 2º, "e", da Lei nº 6.344, de 5 de Dezembro
de 2000 e do Artigo 3º, do Decreto nº 12.934, de 23 de Janeiro de 2001,

fica concedida a redução de 50% (cinquenta por cento) da Taxa de
Fiscalização de Instalação e de Funcionamento devida pelo exercício
de atividades da unidade da Empresa Pilkington Brasil Ltda.,
registrada sob a inscrição municipal nº 154.509, pelo prazo máximo
de 7 (sete) anos a contar do exercício de 2012, não gerando restituição
de tributos recolhidos, ainda que parcialmente.
Art.4º Nos termos do Artigo 3º do Decreto nº 12.934, de 23 de Janeiro
de 2001, os benefícios concedidos serão mantidos enquanto
perdurarem as atividades da empresa no imóvel objeto da inscrição
cadastral municipal nº 49.54.01.1723.00.000, cessando-se
imediatamente quando da paralisação das mesmas e com a
incidência dos tributos desde a data da respectiva paralisação.
Art.5º A Secretaria de Finanças, através da Diretoria da Área de
Administração Tributária, expedirá Notificações orientando dos
procedimentos necessários.
Art.6º A Secretaria do Desenvolvimento Econômico analisará os
relatórios bienais de atividades que a empresa apresentar, decidindo
seu encaminhamento.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de Março de 2 013, 358º da Fundação
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 23.663/2008)
DECRETO Nº 20.484, DE 20 DE MARÇO DE 2 013.

(Dispõe sobre a concessão de isenções fiscais à Empresa Toyota
DO BRASIL LTDA. e dá outras providências).
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município, e especialmente pelo Artigo 6º, da Lei nº
6.344, de 5 de Dezembro de 2000, e;
CONSIDERANDO os dispostos legais constantes da Lei nº 6.344, de
5 de Dezembro de 2000 e do Decreto nº 12.934, de 23 de Janeiro de
2001;
CONSIDERANDO o requerimento formulado pela Empresa Toyota
do Brasil Ltda. nos autos do Processo Administrativo nº 23.663/2008;
CONSIDERANDO os pareceres do Conselho Municipal de
Desenvolvimento Econômico e Social - CMDES e da Secretaria do
Desenvolvimento Econômico - SEDE, que julgaram de excepcional
interesse a instalação da empresa no Município de Sorocaba; e
CONSIDERANDO, finalmente, que os incentivos fiscais visam
fortalecer e incrementar a atividade econômica exercida em
determinado local e o investimento para a instalação da atividade;

DECRETA:
Art. 1º Nos termos do Artigo 2º, "a" e 6º, da Lei nº 6.344, de 5 de
Dezembro de 2000 e do Artigo 3º do Decreto nº 12.934, de 23 de
Janeiro de 2001, fica concedida a redução de 100% (cem por cento)
do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) ao imóvel objeto da
inscrição cadastral municipal nº 49.63.48.0455.01.000, onde
encontra-se instalada a unidade da Empresa Toyota do Brasil Ltda.,
registrada sob a inscrição municipal nº 307.035, pelo prazo máximo
de 12 (doze) anos a contar do exercício de 2009, não gerando
restituição de tributos recolhidos, ainda que parcialmente.
Parágrafo único. A concessão de que trata o caput do Art.1º é
estendida aos imóveis objetos das inscrições cadastrais municipais
nºs 49.54.01.1711.00.000, 49.54.01.1712.00.000,
49.54.01.1713.01.000, 49.54.01.1714.01.000,
49.54.01.1715.01.000,49. 54.01.1716.01.000, 49.54.01.1717.01.000,
49.54.01.1718.00.000, 49.54.01.1719.00.000, 49.54.01.1720.00.000,
49.54.01.1721.01.000, 49.54.01.1722.00.000, 49.54.01.1723.00.000,
49.54.01.0001.00.000 e 49.63.48.0456.00.000, todas de propriedade
da Empresa Toyota do Brasil Ltda., registrada sob a inscrição
municipal nº 307.035.
Art. 2º Nos termos do Artigo 2º, "c", e 6º, da Lei nº 6.344, de 5 de
Dezembro de 2000 e do Artigo 3º, do Decreto nº 12.934, de 23 de
Janeiro de 2001, fica concedida a isenção de 100% (cem por cento)
das taxas que incidam na aprovação de projetos de construção, ou
de instalação, ou de ampliação da unidade da Empresa Toyota do
Brasil Ltda., registrada sob a inscrição municipal nº 307.035, pelo
prazo máximo de 12 (doze) anos a contar do exercício de 2010, não
gerando restituição de tributos recolhidos, ainda que parcialmente.
Art. 3º Nos termos do Artigo 2º, "d", e 6º, da Lei nº 6.344, de 5 de
Dezembro de 2000 e do Artigo 3º, do Decreto nº 12.934, de 23 de
Janeiro de 2001, fica concedida a isenção de 100% (cem por cento)
do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, devido pelas obras
de construção civil da Empresa Toyota do Brasil Ltda., registrada
sob a inscrição municipal nº 307.035, pelo prazo máximo de 12
(doze) anos a contar do exercício de 2010, não gerando restituição
de tributos recolhidos, ainda que parcialmente.
Art. 4º Nos termos do Artigo 2º, "e", da Lei nº 6.344, de 5 de Dezembro
de 2000 e do Artigo 3º, do Decreto nº 12.934, de 23 de Janeiro de
2001, fica concedida a redução de 50% (cinquenta por cento) da
Taxa de Fiscalização de Instalação e de Funcionamento devida pelo
exercício de atividades da unidade da Empresa Toyota do Brasil
Ltda., registrada sob a inscrição municipal nº 307.035, pelo prazo
máximo de 12 (doze) anos a contar do exercício de 2009, não gerando
restituição de tributos recolhidos, ainda que parcialmente.
Art. 5º Nos termos do Artigo 3º do Decreto nº 12.934, de 23 de
Janeiro de 2001, os benefícios concedidos serão mantidos enquanto
perdurarem as atividades da empresa no local definido no Artigo 1º
e seu paragrafo único deste Decreto, cessando-se imediatamente
quando da paralisação das mesmas e com a incidência dos tributos
desde a data da respectiva paralisação.
Art. 6º A Secretaria de Finanças, através da Diretoria da Área de
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Administração Tributária, expedirá Notificações orientando dos
procedimentos necessários.
Art. 7º A Secretaria do Desenvolvimento Econômico analisará os
relatórios bienais de atividades que a empresa apresentar, decidindo
seu encaminhamento.
Art. 8º As despesas decorrentes da publicação deste Decreto correrão
por conta de verbas próprias consignadas em orçamento.
Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de Março de 2 013, 358º da Fundação
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 5.518/2012)
DECRETO Nº 20.485, DE 20 DE MARÇO DE 2 013.

(Dispõe sobre permissão de uso a título precário de Bem Público
Municipal e dá outras providências).
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica permitido a título precário, pelo prazo de 48 (quarenta e
oito) meses, a contar da data da publicação deste Decreto, o uso do
imóvel municipal abaixo descrito e caracterizado ao Sr. MANOEL
DA SILVA, conforme consta do Processo Administrativo nº 5.518/
2012, a saber:
"Terreno caracterizado por parte do Sistema de Recreio, do loteamento
denominado "Jardim Astro", nesta cidade, contendo a área de 250,00
m² (duzentos e cinquenta metros quadrados), pertencente à Prefeitura
Municipal de Sorocaba, com as seguintes características e
confrontações: faz frente para a Rua Milton Ribeiro Pinto, onde
mede 25,00 metros; do lado direito de quem da referida rua olha
para o terreno, confronta-se com o remanescente da área em questão,
onde mede 10,00 metros; do lado esquerdo, confronta-se também
com o remanescente da área em questão, onde mede também 10,00
metros; nos fundos, confronta-se também com o remanescente da
área em questão, onde mede 25,00 metros."
Art. 2º O permissionário deverá utilizar o imóvel exclusivamente
para o plantio de culturas rápidas e/ou árvores frutíferas, bem como
para o plantio de mudas de árvores de espécies nativas, vedado, na
área, qualquer tipo de edificação e a prática de utilização para fins
comerciais.
Parágrafo único - As mudas de árvores de espécies nativas podem
ser retiradas gratuitamente no Parque Natural "Chico Mendes".
Art. 3º Havendo necessidade de fechamento da área, o mesmo
deverá ser feito de cercas vivas, entendidas estas por espécies
vegetais arbustivas, plantadas em linha, que após crescerem, podadas
ou não, promovam o fechamento da área, sendo possível o uso das
seguintes espécies: Murraya exótica (murta de cheiro); Duranta
repens (pingo de ouro); Hybiscus sinensis (hibisco ou graxa de
estudante); Cupressus sempervirens (cedrinho); Lantana camara
(lantana), vedada a construção de muro de alvenaria e fechamento
por arames.
Art. 4º Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção ao
córrego, ou demais áreas de preservação permanente, na área ora
permitida, fica o permissionário obrigado a protegê-la.
Art. 5º O permissionário assinará Termo de Responsabilidade pelo
qual se obrigará a manter o imóvel limpo e cercado, defendendo-
o de qualquer turbação ou esbulho, permitindo que os agentes da
municipalidade adentrem à área sempre que necessário, assim como
pagar as tarifas públicas incidentes sobre o imóvel ora permitido,
decorrentes de serviços públicos mensuráveis e divisíveis, utilizados
pelo permissionário ou postos a sua disposição.
Art. 6º As eventuais benfeitorias existentes no imóvel, quando de sua
devolução ao Poder Municipal, ficarão integradas ao Patrimônio
Público, sem direito a qualquer indenização ou retenção.
Art. 7º A presente permissão é revogável a qualquer tempo,
independente de qualquer indenização, sem prévio aviso, a critério
da Administração Pública Municipal.
Art. 8º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de Março de 2 013, 358º da Fundação
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

 (Processo nº 1.267/2003)
DECRETO Nº 20.489, DE 21 DE MARÇO DE 2 013.

(Dispõe sobre permissão de uso a título precário de Bem Público
Municipal, revoga expressamente o Decreto nº 14.074, de 25 de
Março de 2004 e dá outras providências).

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica permitido a título precário, pelo prazo de 48 (quarenta e
oito) meses, a contar da data da publicação deste Decreto, o uso do
imóvel municipal abaixo descrito e caracterizado ao Sr. CARLITO
TORRES FELÍCIO, conforme consta do Processo Administrativo nº
1.267/2003, a saber:
"Terreno caracterizado por parte do Sistema de Lazer, do loteamento
Jardim Boa Esperança, pertencente à Municipalidade, com formato
triangular contendo a área de 56,25 m² (cinquenta e seis metros
quadrados e vinte e cinco decímetros quadrados), com as seguintes
características e confrontações: Tendo como ponto de partida o vértice
de divisa do lote nº. 21 da quadra G do mesmo loteamento com a Rua
Rogério Pedroso de Souza, deste ponto segue na extensão de 25,40 m
(vinte e cinco metros), confrontando com o lote nº 21 da quadra G,
deflete à direita e segue na extensão de 4,50 m (quatro metros e
cinquenta centímetros), deflete à direita e segue na extensão de 25,00
(vinte e cinco metros), confrontando nessas extensões com a
remanescente da área em questão, indo atingir o ponto de partida
desta descrição"
Art. 2º O permissionário deverá utilizar o imóvel exclusivamente para
o plantio de culturas rápidas e/ou árvores frutíferas, vedado qualquer
tipo de edificação, bem como a prática de utilização para fins
comerciais.
Art. 3º Havendo necessidade de fechamento da área, o mesmo deverá
ser feito de cercas vivas, entendidas estas por espécies vegetais
arbustivas, plantadas em linha, que após crescerem, podadas ou não,
promovam o fechamento da área, sendo possível o uso das seguintes
espécies: Murraya exótica (murta de cheiro); Duranta repens (pingo
de ouro); Hybiscus sinensis (hibisco ou graxa de estudante); Cupressus
sempervirens (cedrinho); Lantana camara (lantana), vedada a
construção de muro de alvenaria e fechamento por arames.
Art. 4º O permissionário assinará Termo de Responsabilidade pelo
qual se obrigará a manter o imóvel limpo e cercado, defendendo-o de
qualquer turbação ou esbulho, permitindo que os agentes da
municipalidade adentrem à área sempre que necessário, assim como
pagar as tarifas públicas incidentes sobre o imóvel ora permitido,
decorrentes de serviços públicos mensuráveis e divisíveis, utilizados
pela permissionária ou postos a sua disposição.
Art. 5º Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção ao
córrego, ou demais áreas de preservação permanente, na área ora
permitida, fica o permissionário obrigado a protegê-la.
Art. 6º As eventuais benfeitorias existentes no imóvel, quando de sua
devolução ao Poder Municipal, ficarão integradas ao Patrimônio
Público, sem direito a qualquer indenização ou retenção.
Art. 7º A presente permissão é revogável a qualquer tempo,
independente de qualquer indenização, sem prévio aviso, a critério da
Administração Pública Municipal.
Art. 8º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando
expressamente revogado o Decreto nº 14.074, de 25 de Março de 2004.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de Março de 2 013, 358º da Fundação
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

DECRETO Nº 20.490, DE 21 DE MARÇO DE 2 013.

(Dispõe sobre nomeação de membros do Conselho Deliberativo do
Fundo Social de Solidariedade de Sorocaba e dá outras providências).
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º O Conselho Deliberativo do Fundo Social de Solidariedade de
Sorocaba, passa a ter a seguinte constituição:
Presidente - Maria Inês Moron Pannunzio
Tesoureira - Silvia Helena Stecca Coelho
Membros: Celia Maria Vieira de Andrade Nardi, Marilene Costa,
Lauro Cesar de Madureira Mestre, Marilda Marconi Furukawa, Juliana
Vieira Pinto, Margarete Moreno Comitre Silveira, Marina Jabur
Gobato, Maria Isabel Molina, Maria Aparecida Rodrigues Athayde,
Neusa Maldonado Silveira, João Bosco Pimentel Mendes e Maria
Eunice Vieira Santana.
Art. 2º Os serviços prestados pelas pessoas ora nomeadas para constituir
o Conselho Deliberativo do Fundo Social de Solidariedade de Sorocaba
são considerados de relevante interesse público.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de Março de 2 013, 358º da Fundação
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 29.898/2012)
DECRETO Nº 20.491, DE 21 DE MARÇO DE 2 013.

(Dispõe sobre permissão de uso de Bem Público Municipal, a título
precário e dá outras providências).
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e, especialmente, nos termos do Decreto nº
18.109, de 25 de Fevereiro de 2010,
CONSIDERANDO a política municipal de meio ambiente municipal
que, respeitando competências da União e do Estado, e com a
participação da coletividade, tem por objetivo promover a preservação,
conservação, defesa, recuperação e melhoria da qualidade ambiental
e de vida de seus habitantes;
CONSIDERANDO os termos da Lei Municipal nº 9.431 de 20 de
Dezembro de 2010, que autorizou o Município a celebrar Convênio
com a CETESB - Companhia Ambiental do Estado de São Paulo,
visando à execução dos procedimentos de licenciamento e fiscalização
ambiental de atividades e empreendimentos de impacto local,
prevendo ainda a cooperação técnica e administrativa entre os
partícipes visando proteger o meio ambiente e combater a poluição
em qualquer de suas formas;
CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 18, de 11 de Abril de
2007, da Secretaria de Estado do Meio Ambiente, que disciplina os
procedimentos para a supressão de exemplares arbóreos nativos
isolados, vivos ou mortos, determinando que a autorização para a
citada supressão, quando indispensável para o desenvolvimento de
atividade, obras ou empreendimentos seja emitida pelo Departamento
Estadual de Proteção dos Recursos Naturais - DEPRN, após a
realização de análise técnica e mediante assinatura de Termo de
Compromisso de Recuperação Ambiental que contemple plantio
compensatório;
CONSIDERANDO a intenção da empresa VILLA LUGANO
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. em implantar
um condomínio residencial à Rua Elias Rodrigues Claro e que em
decorrência da necessidade de licenciamento ambiental para a
referida construção foi entregue pela empresa, o levantamento de
espécies arbóreas existentes na área de implantação do
empreendimento, bem como o manejo proposto para as mesmas,
incluindo-se aí a preservação ou corte dos indivíduos e que desse
levantamento 26 (vinte e seis) exemplares arbóreos deverão ser
suprimidos, sendo 24 (vinte e quatro) espécies exóticas e 2 (duas)
espécies nativas;
CONSIDERANDO que calculando-se a compensação ambiental
necessária para autorização de tal manejo, chegou-se à conclusão
que há necessidade de realizar-se o plantio de espécies arbóreas, as
quais são descritas no sub item "h" do item "4.2" do Plano de
Recuperação de Área Degradada - PRAD, constante de fls. 49 do
Processo Administrativo nº 29.898/2012;
CONSIDERANDO as disposições do Art.10, do Decreto nº 13.023, de
19 de Março de 2001, o qual determina que os casos não previstos na
legislação que regulamenta as permissões de uso serão analisados
pelas Secretarias afins,

DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário, pelo prazo de 24 (Vinte e
Quatro) meses, a contar da data da publicação deste Decreto, o uso
da área pública descrita no croqui constante de fls. 51 do Processo
Administrativo nº 29.898/2012, pela empresa VILLA LUGANO
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.
Art. 2º A permissionária deverá utilizar o imóvel público
exclusivamente para, dentro das especificações técnicas estabelecidas,
proceder ao plantio e manutenção de 122 (cento e vinte e duas) espécies
arbóreas nativas.
Art. 3º As descrições das mudas bem como suas especificações técnicas
constam no subitem
 "h" do item "4.2" do Plano de Recuperação de Área Degradada -
PRAD, constante de fls. 49 do Processo Administrativo nº 29.898/
2012;
Art. 4º É vedado qualquer tipo de edificação na área pública objeto da
presente permissão, bem como a prática de utilização da mesma para
fins comerciais.
Art. 5º A permissionária assinará Termo de Responsabilidade pelo
qual se obrigará, além de cumprir as disposições ali estabelecidas, a
permitir o acesso do público nas áreas que não ofereçam risco, assim
como de agentes da municipalidade.
Art. 6º As eventuais benfeitorias existentes no imóvel, quando de sua
devolução ao Poder Municipal, ficarão integradas ao Patrimônio
Público Municipal, sem direito a qualquer indenização ou retenção.
Art. 7º A presente permissão é revogável a qualquer tempo,
independente de qualquer indenização, sem prévio aviso, a critério da
Administração Pública Municipal.
Art. 8º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de Março de 2 013, 358º da Fundação
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 32.101/2011)
DECRETO Nº 20.492, DE 21 DE MARÇO DE 2 013.

(Dispõe sobre permissão de uso a título precário de bem público
municipal e dá outras providências).
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica permitido a título precário, pelo prazo de 48 (quarenta
e oito) meses, a contar da data da publicação deste Decreto, o uso
do imóvel municipal abaixo descrito e caracterizado ao Sr. ARI
GRASSI, conforme consta do Processo Administrativo nº 32.101/
2011, a saber:
"Terreno constituído por parte do Sistema de Lazer, do loteamento
denominado, "Jardim do Paço", nesta cidade, contendo a área de
2.285,00 m² (dois mil, duzentos e oitenta e cinco metros quadrados),
pertencente à Prefeitura Municipal de Sorocaba, com as seguintes
características e confrontações: faz frente para o Cul-de-sac da Rua
José Rusconi Francisco, onde mede 3,00 metros em reta mais 31,00
metros em desenvolvimento de curva, seguindo sua descrição no
sentido horário; deflete à direita e segue 34,00 metros, confrontando
com o remanescente da área em questão; deflete à direita e segue
47,80 metros, confrontando com propriedade pertencente a Osvaldo
Stecca e ou sucessores; deflete à direita e segue 57,00 metros,
confrontando com propriedade pertencente a João Soares do Amaral
Neto e ou sucessores; deflete à direita e segue 32,00 metros,
confrontando com o lote nº 1, da quadra M, do mesmo loteamento,
indo atingir o ponto de partida desta descrição, onde fecha o
perímetro."
Art. 2º O permissionário deverá utilizar o imóvel exclusivamente
para o plantio de culturas rápidas e/ou árvores frutíferas, bem como
para o plantio de mudas de árvores de espécies nativas, vedado, na
área, qualquer tipo de edificação e a prática de utilização para fins
comerciais.
Parágrafo único. As mudas de árvores de espécies nativas podem
ser retiradas gratuitamente no Parque Natural "Chico Mendes".
Art. 3º Havendo necessidade de fechamento da área, o mesmo
deverá ser feito de cercas vivas, entendidas estas por espécies
vegetais arbustivas, plantadas em linha, que após crescerem, podadas
ou não, promovam o fechamento da área, sendo possível o uso das
seguintes espécies: Murraya exótica (murta de cheiro); Duranta
repens (pingo de ouro); Hybiscus sinensis (hibisco ou graxa de
estudante); Cupressus sempervirens (cedrinho); Lantana camara
(lantana), vedada a construção de muro de alvenaria e fechamento
por arames.
Art. 4º Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção
ao córrego, ou demais áreas de preservação permanente, na área
ora permitida, fica o permissionário obrigado a protegê-la.
Art. 5º O permissionário assinará Termo de Responsabilidade pelo
qual se obrigará a manter o imóvel limpo e cercado, defendendo-
o de qualquer turbação ou esbulho, permitindo que os agentes da
municipalidade adentrem a área sempre que necessário, assim como
pagar as tarifas públicas incidentes sobre o imóvel ora permitido,
decorrentes de serviços públicos mensuráveis e divisíveis, utilizados
pelo permissionário ou postos a sua disposição.
Art. 6º As eventuais benfeitorias existentes no imóvel, quando de sua
devolução ao Poder Municipal, ficarão integradas ao Patrimônio
Público, sem direito a qualquer indenização ou retenção.
Art. 7º A presente permissão é revogável a qualquer tempo,
independente de qualquer indenização, sem prévio aviso, a critério
da Administração Pública Municipal.
Art. 8º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de Março de 2 013, 358º da Fundação
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 1.857/2004)
DECRETO Nº 20.493, DE 21 DE MARÇO DE 2 013.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público municipal a título
precário e dá outras providências).
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário, pelo prazo de 48 (quarenta
e oito) meses, a contar da data da publicação deste Decreto, o uso
do imóvel municipal abaixo descrito e caracterizado pelo ESPORTE
CLUBE TIGRÃO, conforme consta do Processo Administrativo nº
1.857/2004, a saber:
"Terreno constituído pelo Sistema de Lazer, do loteamento
denominado "Jardim Boa Esperança", nesta cidade, contendo a área
de 12.098,50 m² (doze mil, noventa e oito metros quadrados e
cinquenta decímetros quadrados), pertencente à Prefeitura
Municipal de Sorocaba, com as seguintes características e
confrontações: têm início na Rua nº 22, junto às divisas da faixa
reservada à linha de alta tensão; segue em reta pela Rua nº 22, numa
extensão de 107,80 metros; segue em curva 13,17 metros pela mesma
Rua nº 22; segue em reta 25,20 metros, pela mesma Rua nº 22; segue
mais 5,15 metros e mais 3,00 metros, fazendo divisa com o retorno
situado no final da Rua nº 22. Deflete à esquerda e segue 2,50 metros,
fazendo divisa com o remanescente do Sistema de Lazer (Próprio
Municipal); segue em reta 207,00 metros fazendo divisa com Palmiro
Vieira Ramos (pelo rumo 02º 02'); deflete à esquerda, segue fazendo
divisa com a faixa reservada à linha de alta tensão, numa extensão
de 95,00 metros; deflete à esquerda 5,10 metros a seguir em curva
medindo 42,84 metros e a seguir mais 5,10 metros, sempre
circundando o retorno existente; deflete à esquerda e segue em reta
108,00 metros, indo atingir o ponto inicial junto a Rua nº 22, onde
fecha o perímetro.
Art. 2º O permissionário poderá utilizar o imóvel para atividades
esportivas e de lazer ou culturais voltadas à comunidade, com o
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respectivo acompanhamento técnico periódico da Secretaria de
Esporte - SEMES.
Parágrafo único. O permissionário poderá edificar banheiros e/ou
vestiários na área ora permitida.
Art. 3º O permissionário obriga-se a fornecer e manter recursos
humanos, viabilizando a implantação das atividades e o atendimento
aos munícipes que quiserem praticar no local as atividades de lazer
e esportivas, bem como a equipá-lo com o necessário material
esportivo.
Art. 4º É vedada a utilização da área pública objeto da presente
permissão para fins comerciais
Art. 5º Visando à segurança da área descrita no Art. 1º e seu
consequente fechamento, fica permitida a manutenção do
alambrado já existente no local.
Art. 6º Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção ao
córrego, ou demais áreas de preservação permanente, na área ora
permitida, fica o permissionário obrigado a protegê-la.
Art. 7º O permissionário assinará Termo de Responsabilidade pelo
qual se obrigará a manter o imóvel limpo e cercado, defendendo-
o de qualquer turbação ou esbulho, permitindo que os agentes da
municipalidade adentrem a área sempre que necessário, assim como
a pagar as tarifas públicas incidentes sobre o imóvel ora permitido,
decorrentes de serviços públicos mensuráveis e divisíveis, utilizados
pelo permissionário ou postos a sua disposição.
Art. 8º As eventuais benfeitorias existentes no imóvel, quando de sua
devolução ao Poder Municipal, ficarão integradas ao Patrimônio
Público, sem direito a qualquer indenização ou retenção.
Art. 9º A presente permissão é revogável a qualquer tempo,
independente de qualquer indenização, sem prévio aviso, a critério
da Administração Pública Municipal.
Art. 10. As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
ficando expressamente revogado o Decreto nº 14.100, de 4 de Maio
de 2004.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de Março de 2 013, 358º da Fundação
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 7.638/1995)
DECRETO Nº 20.494, DE 21 DE MARÇO DE 2 013.

(Altera a redação do artigo 1º, do Decreto nº 18.609, de 13 de Outubro
de 2010, que dispõe sobre nomeação de membros para composição
das Comissões Permanentes de Processo Administrativo Disciplinar;
de Recursos e de Sindicância, bem como sobre nomeação de membro
indicado para composição do Órgão Colegiado Julgador e dá outras
providências).
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município, e com fundamento nos artigos 170, § 2º; 171
a 174; 177; 188, § 4º e 196, da Lei nº 3.800, de 2 de Dezembro de 1991.
DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados para compor a Primeira Comissão
Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, de que trata o
artigo 177, da Lei nº 3.800, de 2 de Dezembro de 1991, como membros
titulares, os seguintes procuradores:
I - Denunciante: Silvana Maria Siniscalco Duarte Chinelatto;
II - Advogada de Defesa: Márcia Renata Vieira;
III - Julgadora: Cássia Maria Grizzi de Campos.
Art. 2º Fica revogado o artigo 2º, do Decreto nº 18.609, de 13 de
Outubro de 2010.
Art. 3º Ficam mantidas as demais disposições do Decreto nº 18.609,
de 13 de Outubro de 2010.
Art. 4º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de Março de 2 013, 358º da Fundação
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

 PORTARIA
(Processo nº 3.079/2013)

PORTARIA CONJUNTA
SEJ/ SEMES/ SEF/ SGRI - Nº 1 /2013

As Secretarias de Negócios Jurídicos, Esporte, Finanças e de Governo e Relações Institucionais, por força do Decreto nº 20.458 de 28 de
Fevereiro de 2013, e,
Considerando que as contas do FADAS, instituído pela Lei Municipal nº 4.932, de 25 de Setembro de 1995 e regulamentado pelo Decreto
Municipal nº 20.330, de 12 de Dezembro de 2012, aprovou e declarou regulares as contas prestadas àquele fundo relativas ao ano de 2012;
Considerando que, inobstante, pesam sobre tais contas vários apontamentos levados a efeito pelo Sr. Luiz Antônio Barbosa (RG. 15.936.986)
em face de tais contas;
Considerando que tais apontamentos também são objeto de averiguação do Ministério Público local e também constantemente inquirido pela
imprensa local, em geral;
Considerando, finalmente, que tais averiguações, no âmbito da Administração Municipal, não podem e não devem impedir a regular execução
dos projetos desportivos e as atividades esportivas inerentes e relacionadas aos custeios suportadas por tal fundo público, é o que resolvem:
Art. 1º Fica instituída a Comissão Especial de Verificação a ser formada pelos servidores Sr. Dennys Dayan Daher (SGRI), Sr. Juliano
Chavaglia de Almeida (SEF), Sr. Jefferson Sampaio (SEMES) e Dra. Regina Maria Athanásio (SEJ) para, sob a presidência do primeiro,
verificar a regularidade das contas prestadas pelo FADAS relativas ao ano de 2012.
Art. 2º Fica a Comissão autorizada a requisitar documentos e pessoas, bem como convocar terceiros para prestar os depoimentos que entender
necessários.
Art. 3º Fica fixado o prazo de 90 (Noventa) dias, contados da publicação da presente Portaria, para a Comissão encerrar seus trabalhos,
podendo-se prorrogar tal prazo uma única vez a critério exclusivo dos secretários que firmam-na, por prazo de até outros 90 (Noventa) dias.

Palácio dos Tropeiros, em 18 de Março de 2 013, 358º da Fundação de Sorocaba.

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

FRANCISCO MOKO YABIKU
Secretário de Esporte

AURILIO SÉRGIO COSTA CAIADO
Secretário de Finanças

TERMO DECLARATÓRIO

A presente Portaria Conjunta nº 01/2013, de 18 de Março de 2013, foi afixada no átrio desta Prefeitura Municipal de Sorocaba/Palácio dos
Tropeiros, nesta data, nos termos  do  art. 78,
§3º, da L.O.M.

Palácio dos Tropeiros, em 18 de Março de 2013.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

 ATOS OFICIAIS
DIVISÃO DE CONTROLE DE DOCUMENTOS E

ATOS OFICIAIS
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO

1 - PROCESSO Nº 20.077/1994
DATA - 12/3/2013
OBJETO - Termo de Convênio que entre si celebram a Prefeitura de
Sorocaba e o Instituto de  Educação Especial Clave de Sol  de concessão
de bolsas de estudo aos alunos desprovidos de recursos financeiros
que cursam classes de educação especial em escolas particulares
autorizadas  a funcionar pela Secretaria Estadual de Educação.
 PRAZO - de 1/1/2013 a 31/12/2013

  2 - PROCESSO Nº 20.077/1994
 DATA - 12/3/2013
OBJETO - Termo de Convênio que entre si celebram a Prefeitura de
Sorocaba e a Fundação Melanie   Klein de Educação Especial de
concessão  de bolsas de estudo aos alunos desprovidos de    recursos
financeiros que cursam classes de educação especial em escolas
particulares  autorizadas a funcionar pela Secretaria Estadual de
Educação.
 PRAZO - de 1/1/2013 a 31/12/2013

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE DOCUMENTOS E
ATOS OFICIAIS

EXTRATO DE TERMO DE PRORROGAÇÃO E RA-
RATIFICAÇÃO
DE CONVÊNIO

 1 - PROCESSO Nº 891/2010
DATA - 14/3/2013
 OBJETO - Termo de Prorrogação e Re-ratificação do convênio
celebrado em 17 de Fevereiro de
2010 entre a Prefeitura de Sorocaba e o Grupo de Pesquisa e Assistência
ao Câncer
Infantil - GPACI, para assistência à Saúde.
PRAZO - Prorrogado até 16 de Fevereiro de 2014
VALOR - RS 667.936,96 mensais

2 - PROCESSO Nº 893/2010
 DATA - 18/2/2013
OBJETO - Termo de Prorrogação e Re-ratificação do convênio
celebrado em 17 de Fevereiro de   2010, entre a Prefeitura de Sorocaba
e a Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de   Sorocaba, para
assistência à Saúde.
PRAZO - Prorrogado até 16 de Junho de 2013
VALOR - RS 2.047.727,69 mensais

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE DOCUMENTOS E
ATOS OFICIAIS

EXTRATO DE PROTOCOLO DE INTENÇÕES

PROCESSO Nº 1.891/2013
OBJETO - Protocolo de Intenções que entre si celebram a
PREFEITURA DE SOROCABA e a Empresa ERS DO BRASIL, para
viabilizar a instalação de suas atividades industriais de reciclagem de
eletrônicos obsoletos.
DATA - 19/2/2013

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DIVISÃO DE PROTOCOLO GERAL
NOTIFICAÇÃO

NOTIFICAMOS os interessados abaixo relacionados que foram
deferidas as solicitações de cópias xerográficas.  Referidas cópias
devem ser retiradas nesta Divisão de Protocolo Geral, sita no térreo
do Paço Municipal, no horário das 8h00 às 16h00, de 2ª a 6ª Feira, no
prazo de 07 (sete) dias úteis. Decorrido esse prazo, os documentos
xerografados serão encaminhados para arquivo.

PROCESSOS DEFERIDOS

1-  PROCESSO Nº 3.525/2013
     INTERESSADO -  GETULIO AUGUSTO RAPACE
     ASSUNTO - Cópia  de Documento
     SOLICITANTE - GETULIO AUGUSTO RAPACE

2-  PROCESSO Nº  15.991/2001
     INTERESSADO -  LUCIVANIA DOS SANTOS SANTANA
     ASSUNTO - Cópia de fls. do Processo
     SOLICITANTE -  LUCIVANIA DOS SANTOS SANTANA

3-  PROCESSO Nº  16640/2001
     INTERESSADO - SERGIO PAULO MONTEIRO
     ASSUNTO - Cópia da Planta
     SOLICITANTE -  ALBINO JOSE SOARES LEITE/ANDREA
MINHOTO SOARES
        LEITE

4-  PROCESSO Nº 318/1989
     INTERESSADO -  LUIZ ANTONIO SEIXAS E LIBANIO
SEIXAS FILHO
     ASSUNTO - Cópia do Projeto

     SOLICITANTE -  SIDNEI MINORO HIDAKA

5-  PROCESSO Nº  5.767/1979
     INTERESSADO -   BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A
     ASSUNTO - Cópia do Processo
     SOLICITANTE -  REGINA LUCIA MOREIRA DE SOUZA

6-  PROCESSO Nº  23.301/2008
     INTERESSADO -   CAMARA MUNICIPAL DE SOROCABA
     ASSUNTO - Cópia do Processo
     SOLICITANTE -  IVAN ALMEIDA FREITAS

7-  PROCESSO Nº  4.008/2008
     INTERESSADO -  PATRICIA FLAVIA BISMARA
     ASSUNTO - Cópia de fl. do Processo
     SOLICITANTE -  PATRICIA FLAVIA BISMARA

8-  PROCESSO Nº  4.016/1997
     INTERESSADO -  JOEGEVALTER ALVES
     ASSUNTO - Cópia da Planta
     SOLICITANTE -  JOEGEVALTER ALVES

9-  PROCESSO Nº  2.990/1997
     INTERESSADO -  IVETE AMADIO
     ASSUNTO - Cópia do Processo
     SOLICITANTE -  GIOVANA IBARNES

10-  PROCESSO Nº  7.153/1990
     INTERESSADO -  FREDERICO GAGALI
     ASSUNTO - Cópia de fl. do Processo
     SOLICITANTE -  NEIDE MARIA CAGALI ALMEIDA

11-  PROCESSO Nº  10.920/1998
     INTERESSADO -  JOSE CARLOS DE SOUZA
     ASSUNTO - Cópia da Planta
     SOLICITANTE -  NEUSA MADEIRA DOS SANTOS SOUZA

12-  PROCESSO Nº  16.503/2012
     INTERESSADO -  OSVALDO MONTOSSA HENRIQUE
     ASSUNTO - Cópia do Projeto
     SOLICITANTE -  OSVALDO MONTOSSA HENRIQUE

13-  PROCESSO Nº  30.053/2012
     INTERESSADO -  EMPLANTA SHOPPING PARTICIPACOES
LTDA
     ASSUNTO - Cópia do  Alvara
     SOLICITANTE -  MANOEL MONTEIRO DE CASTRO
AFFONSO

14-  PROCESSO Nº  1.130/2007
     INTERESSADO -  ASSOCIACAO AMOR EM CRISTO
     ASSUNTO - Cópia da Planta
     SOLICITANTE -  ROSANA RIBEIRO

15-  PROCESSO Nº  28.982/2008
     INTERESSADO -  BRUNA MARQUES CLAUDIO
     ASSUNTO - Cópia da Planta
     SOLICITANTE -  CLAUDETE AP.BONADIO BRIDES

16-  PROCESSO Nº  23.023/1992
     INTERESSADO -  AMADOR CALVILHO FILHO
     ASSUNTO - Cópia do Processo
     SOLICITANTE -  FERNANDA GRAZIELI GRANADO

17-  PROCESSO Nº  12.912/2012
     INTERESSADO -  MARCIA REGINA GABRIEL
     ASSUNTO - Cópia do Processo n. 22.291/2003
     SOLICITANTE -  MARCIA REGINA GABRIEL

18-  PROCESSO Nº  13.805/1998
     INTERESSADO -  TEREZA ROSA DE FREITAS
     ASSUNTO - Cópia do Processo
     SOLICITANTE -  LEANDRO RODRIGUES DOS SANTOS

19-  PROCESSO Nº  1.522/2012
     INTERESSADO -  ROSA MARIA CESAR FALCAO
     ASSUNTO - Cópia do Processo
     SOLICITANTE -  RONALDO JORGE PEREIRA

20-  PROCESSO Nº  11.644/2004
     INTERESSADO -  PAULA SANTOS & CPF ENG.PARTIC.
LTDA
     ASSUNTO - Cópia de fl. do Processo
     SOLICITANTE -  ASSOCIACAO AMIGOS LOTEAMENTO
JARDIM
                                    CASTANHEIRA

21-  PROCESSO Nº  13.509/2012
     INTERESSADO -  ASSOC.CULTURAL DE RENOVACAO
TECNOLOGICA   SOROCABANA
     ASSUNTO - Cópia do Processo
     SOLICITANTE -  SANDRA MARQUES BRITO

22-  PROCESSO Nº  16.944/2009
     INTERESSADO -  JOAO EDUARDO MARCONE
MADUREIRA
     ASSUNTO - Cópia do Processo
  SOLICITANTE -  JOAO EDUARDO MARCONE  MADUREIRA

23-  PROCESSO Nº  32.811/2011
     INTERESSADO -  MANOEL JULIO FILHO
     ASSUNTO - Cópia do Processo
     SOLICITANTE -  IGOR RAFAEL AGOSTINHO

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe da Divisão de Protocolo Geral
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 SEGEP Secretaria de Gestão de Pessoas
PORTARIA Nº 67.106/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelos Decretos
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de
2013, resolve remover, a pedido, RICARDO DEMICIO
INFORZATO, Engenheiro Civil I, da Secretaria da Habitação, para
exercer seu cargo na Secretaria de Parcerias, a partir de 22 de
fevereiro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 14 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.113/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve cessar, a partir de 21
de fevereiro de 2013, os efeitos da Portaria nº 64.633/DICAF de 14
de março de 2012, que designou ZENILDA OLIVEIRA DE SOUSA
para exercer, em substituição, o cargo de Vice Diretor, da Secretaria
da Educação.
Palácio dos Tropeiros, 14 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.114/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve cessar, a partir de 28
de fevereiro de 2013, os efeitos da Portaria nº 56.890/DAP de 03 de
junho de 2008, que designou ANDREA CARUSO HELENAS
EMILIO para exercer, em substituição, o cargo de Diretor de Escola,
da Secretaria da Educação.
Palácio dos Tropeiros, 14 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.115/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve cessar, a partir de 28
de fevereiro de 2013, os efeitos da Portaria nº 56.891/DAP de 03 de
junho de 2008, que designou TATIANA FACCHINETTE CARDOSO
para exercer, em substituição, o cargo de Diretor de Escola, da
Secretaria da Educação.
Palácio dos Tropeiros, 14 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.116/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve cessar, a partir de 28
de fevereiro de 2013, os efeitos da Portaria 64.512/DICAF de 28 de
fevereiro de 2012, que designou FLAVIA BELTRÃO GONZAGA
para exercer, em substituição, o cargo de Vice Diretor, da Secretaria
da Educação.
Palácio dos Tropeiros, 14 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.117/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve cessar, a partir de 28
de fevereiro de 2013, os efeitos da Portaria 65.825/DICAF de 17 de
outubro de 2012, que designou KELLY CRISTINA REIS GOMES
para exercer, em substituição, o cargo de Diretor de Escola, da
Secretaria da Educação.
Palácio dos Tropeiros, 14 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.118/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve cessar, a partir de 28
de fevereiro de 2013, os efeitos da Portaria 65.577/DICAF de 22 de
agosto de 2012, que designou VANIA VIANA BELUCHI para
exercer, em substituição, o cargo de Vice Diretor, da Secretaria da
Educação.
Palácio dos Tropeiros, 14 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.119/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve cessar, a partir de 08
de março de 2013, os efeitos da Portaria 65.696/DICAF de 17 de
setembro de 2012, que designou ALESSANDRA LUZIA CORREA
MAIA DE SOUZA para exercer, em substituição, o cargo de Diretor
de Escola, da Secretaria da Educação.

Palácio dos Tropeiros, 14 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.121/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelos Decretos
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de
2013, resolve designar ANA PAULA RODRIGUES SANCHES,
Diretor de Escola, Nível I, para exercer, em substituição, o cargo de
Supervisor de Ensino, da Secretaria da Educação, a partir de 01 de
março de 2013, enquanto perdurar o afastamento de Gilsemara
Vasques Rodrigues Almenara, nos termos da Resolução SEDU/GS nº
03/2013, podendo cessar a designação a qualquer momento, nos termos
do disposto no artigo 12, da referida Resolução.
Palácio dos Tropeiros, 19 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.122/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelos Decretos
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de
2013, resolve designar MARIA DO CARMO LINCOLN RAMALHO
PAES, Vice Diretor, Nível III, para exercer, em substituição, o cargo
de Diretor de Escola, da Secretaria da Educação, a partir de 01 de
março de 2013, enquanto perdurar o afastamento de Ana Paula
Rodrigues Sanches, nos termos da Resolução SEDU/GS nº 03/2013,
podendo cessar a designação a qualquer momento, nos termos do
disposto no artigo 12, da referida Resolução.
Palácio dos Tropeiros, 19 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.123/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelos Decretos
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de
2013, resolve designar ELAINE ORTIZ SOUZA, Professor de
Educação Básica I, Nível I, para exercer, em substituição, o cargo de
Diretor de Escola, da Secretaria da Educação, a partir de 01 de março
de 2013, enquanto perdurar o afastamento de Juliana Rachid Soares,
nos termos da Resolução SEDU/GS nº 03/2013, podendo cessar a
designação a qualquer momento, nos termos do disposto no artigo 12,
da referida Resolução.
Palácio dos Tropeiros, 19 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.124/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelos Decretos
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de
2013, resolve designar WAGNER LUIZ PAES COELHO, Orientador
Pedagógico, Nível I, para exercer, em substituição, o cargo de Diretor
de Escola, da Secretaria da Educação, a partir de 01 de março de
2013, enquanto perdurar o afastamento de Cristiane Aparecida
Evangelista Gusmão, nos termos da Resolução SEDU/GS nº 03/2013,
podendo cessar a designação a qualquer momento, nos termos do
disposto no artigo 12, da referida Resolução.
Palácio dos Tropeiros, 19 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.125/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelos Decretos
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de
2013, resolve designar PETULA RAMANAUSKAS SANTORUM E
SILVA, Professor de Educação Básica I, Nível II, para exercer, em
substituição, o cargo de Diretor de Escola, da Secretaria da Educação,
a partir de 01 de março de 2013, enquanto perdurar o afastamento de
Elaine Cristina de Matos Fernandez Peres, nos termos da Resolução
SEDU/GS nº 03/2013, podendo cessar a designação a qualquer
momento, nos termos do disposto no artigo 12, da referida Resolução.
Palácio dos Tropeiros, 19 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.126/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelos Decretos
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de
2013, resolve designar TATIANA FACCHINETTE CARDOSO,
Professor de Educação Básica I, Nível II, para exercer, em substituição,
o cargo de Diretor de Escola, da Secretaria da Educação, a partir de
01 de março de 2013, enquanto perdurar o afastamento de Suad
Aparecida Ribeiro de Oliveira, nos termos da Resolução SEDU/GS nº
03/2013, podendo cessar a designação a qualquer momento, nos termos
do disposto no artigo 12, da referida Resolução.
Palácio dos Tropeiros, 19 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.127/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelos Decretos nº
16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de 2013,
resolve designar LILIAN CRISTINA DE FREITAS CAVALCANTE,
Professor de Educação Básica I, Nível II, para exercer, em substituição,
o cargo de Diretor de Escola, da Secretaria da Educação, a partir de 01
de março de 2013, enquanto perdurar o afastamento de Roseli Aparecida
da Silva Carrea, nos termos da Resolução SEDU/GS nº 03/2013, podendo
cessar a designação a qualquer momento, nos termos do disposto no
artigo 12, da referida Resolução.
Palácio dos Tropeiros, 19 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.128/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelos Decretos
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de
2013, resolve designar DANIELA SANTOS AUGUSTO STIEVANO,
Orientador Pedagógico, Nível II, para exercer, em substituição, o
cargo de Diretor de Escola, da Secretaria da Educação, a partir de 01
de março de 2013, enquanto perdurar o afastamento de Ursula Jacinto
Medeiros, nos termos da Resolução SEDU/GS nº 03/2013, podendo
cessar a designação a qualquer momento, nos termos do disposto no
artigo 12, da referida Resolução.
Palácio dos Tropeiros, 19 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.129/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelos Decretos
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de
2013, resolve designar BERNADETE CORREA DA SILVA
SCHIMING, Professor de Educação Básica I, Nível II, para exercer,
em substituição, o cargo de Vice Diretor, da Secretaria da Educação,
a partir de 01 de março de 2013, enquanto perdurar o afastamento de
Gisele Karin de Moraes, nos termos da Resolução SEDU/GS nº 03/
2013, podendo cessar a designação a qualquer momento, nos termos
do disposto no artigo 12, da referida Resolução.
Palácio dos Tropeiros, 19 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.130/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelos Decretos
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de
2013, resolve designar GIANE CRISTINA FURLAN, Professor de
Educação Básica I, Nível I, para exercer, em substituição, o cargo de
Vice Diretor, da Secretaria da Educação, a partir de 01 de março de
2013, enquanto perdurar o afastamento de Edneia Maria Spinardi, nos
termos da Resolução SEDU/GS nº 03/2013, podendo cessar a
designação a qualquer momento, nos termos do disposto no artigo 12,
da referida Resolução.
Palácio dos Tropeiros, 19 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.131/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelos Decretos
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de
2013, resolve designar DENISE QUEIROZ DE MORAES, Professor
de Educação Básica I, Nível II, para exercer, em substituição, o cargo
de Vice Diretor, da Secretaria da Educação, a partir de 01 de março
de 2013, enquanto perdurar o afastamento de Erika Bueno de Camargo,
nos termos da Resolução SEDU/GS nº 03/2013, podendo cessar a
designação a qualquer momento, nos termos do disposto no artigo 12,
da referida Resolução.
Palácio dos Tropeiros, 19 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.132/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelos Decretos
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de
2013, resolve designar ANTONIO AVELINO MINHANO ALVES,
Vice Diretor, Nível I, para exercer, em substituição, o cargo de Diretor
de Escola, da Secretaria da Educação, a partir de 05 de março de
2013, nos termos da Resolução SEDU/GS nº 03/2013, podendo cessar
a designação a qualquer momento, nos termos do disposto no artigo
12, da referida Resolução.
Palácio dos Tropeiros, 19 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.133/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelos Decretos
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de
2013, resolve designar LUCIANA MARIA AGUIAR, Professor de
Educação Básica I, Nível II, para exercer, em substituição, o cargo
de Diretor de Escola, da Secretaria da Educação, a partir de 01 de
março de 2013, enquanto perdurar o afastamento de JACQUELINE
HERRERA ESTEBAM LOBO, nos termos da Resolução SEDU/GS nº
03/2013, podendo cessar a designação a qualquer momento, nos termos

do disposto no artigo 12, da referida Resolução.
Palácio dos Tropeiros, 19 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.134/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelos Decretos
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de
2013, resolve designar JANAINA ROBERTA PETRONILHA DOS
SANTOS, Professor de Educação Básica I, Nível I, para exercer,
em substituição, o cargo de Diretor de Escola, da Secretaria da
Educação, no período de 01 até 30 de março de 2013, durante o
afastamento de Maria de Lourdes Nicacio Teixeira, nos termos da
Resolução SEDU/GS nº 03/2013, podendo cessar a designação a
qualquer momento, nos termos do disposto no artigo 12, da referida
Resolução.
Palácio dos Tropeiros, 19 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.135/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelos Decretos
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de
2013, resolve designar SUELI APARECIDA PINTO SOARES,
Professor de Educação Básica I, Nível A, para exercer, em
substituição, o cargo de Orientador Pedagógico, da Secretaria da
Educação, no período de 01 de março até 01de maio de 2013, durante
o afastamento de Nadir Neves Nunes, nos termos da Resolução
SEDU/GS nº 03/2013, podendo cessar a designação a qualquer
momento, nos termos do disposto no artigo 12, da referida Resolução.
Palácio dos Tropeiros, 19 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.136/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve conceder
Licença Especial, conforme o artigo 105, do Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba, sem prejuízo de vencimentos, ao
funcionário JOSE RICARDO PIO MARINS (matrículas 20387-4 e
49869-1), a partir de 06 de fevereiro de 2013, mediante ressarcimento
pelo órgão cessionário, de acordo com o Decreto Federal nº 4050 de
12 de dezembro de 2001, tornando sem efeitos a Portaria nº 67.105/
DICAF de 14 de março de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 19 de março de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 67.137/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve exonerar, a pedido,
NAOR ALVES do cargo de Oficial de Gabinete, Nível II, a partir de
22 de março de 2013, cessando-se os efeitos da Portaria nº 62.992/
DICAF de 28 de junho de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 19 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.138/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve nomear FABIO HENRIQUE
MASCARENHAS para exercer, em comissão, o cargo de Oficial de
Gabinete, Nível II, a partir de 25 de março de 2013, cessando-se os
efeitos da Portaria nº 66.469/DICAF de 02 de janeiro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 19 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.139/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve nomear ADRIANA
DOS SANTOS TEIXEIRA para exercer, em comissão, o cargo de
Oficial de Gabinete, Nível I, a partir de 25 de março de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 19 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.140/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve exonerar TIAGO
OLHER SAGGES do cargo de Gestor de Desenvolvimento
Ambiental, da Secretaria do Meio Ambiente, a partir de 19 de março
de 2013, cessando-se os efeitos da Portaria nº 58.900/DAP de 20 de
maio de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 19 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.215/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de



PÁGINA 30 MUNICÍPIO DE SOROCABA 22 DE MARÇO DE 2013
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve revogar os efeitos do
Termo de Posse de ELIANE CRISTINA MACHADO, do cargo de
Técnico de Enfermagem, da Secretaria da Saúde.
Palácio dos Tropeiros, 21 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.216/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013 e tendo em vista a aposentadoria
deferida pela Fundação da Seguridade Social dos Servidores Públicos
Municipais de Sorocaba, com base em ordem judicial, processo nº
2010/25308-1, resolve desligar de seu cargo, com data de concessão
retroativa a 01 de março de 2011, a funcionária  EDNA MENON,
Auxiliar de Enfermagem, da Secretaria da Saúde.
Palácio dos Tropeiros, 21 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.217/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve exonerar, a pedido,
PRISCILA MORON CAMARGO do cargo de Auxiliar de Educação,
da Secretaria da Educação, a partir de 13 de março de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 21 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.218/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve exonerar, a pedido,
LUCIA APARECIDA DE ARRUDA do cargo de Professor de
Educação Básica I, Nível I, da Secretaria da Educação, a partir de
14 de março de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 21 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.219/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve exonerar, a pedido,
MELISSA BACCELLI MICHELACCI do cargo de Professor de
Educação Básica I, Nível I, da Secretaria da Educação, a partir de
14 de março de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 21 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.220/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve exonerar, a pedido,
CARLOS AUGUSTO NUNES do cargo de Inspetor de Alunos, da
Secretaria da Educação, a partir de 20 de março de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 21 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.221/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve exonerar, a pedido,
JOSE VICENTE CAMARGO do cargo de Médico, da Secretaria da
Saúde, a partir de 15 de março de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 21 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.222/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve exonerar, a pedido,
KARINE DE PICOLI MENDES do cargo de Agente de Vigilância
Sanitária, da Secretaria da Saúde, a partir de 15 de março de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 21 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.223/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve exonerar, a pedido,
DANIELA MARQUES MUNHOZ MONTIEL do cargo de Médico,
da Secretaria da Saúde, a partir de 20 de março de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 21 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.224/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de

Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve exonerar, a pedido,
SANDRA REGINA DA SILVA COELHO do cargo de Auxiliar de
Administração, da Secretaria de Finanças, a partir de 15 de março de
2013.
Palácio dos Tropeiros, 21 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.225/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve exonerar, a pedido, JESSICA
MIRIM DE ZOPPA BERTELLI do cargo de Auxiliar de
Administração, da Secretaria dos Negócios Jurídicos, a partir de 14 de
março de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 21 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.226/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelos Decretos
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de
2013, resolve remover, a pedido, JOSE MARCOS TRINDADE,
Oficial de Administração I, da Secretaria dos Negócios Jurídicos,
para exercer seu cargo na Secretaria de Parcerias, a partir de 01 de
março de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 21 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.227/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelos Decretos
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de
2013, resolve determinar que fique apostilado nos assentamentos de
SELMA APARECIDA OLHER BRANCALHONE, Enfermeiro, da
Secretaria da Saúde, o nome SELMA APARECIDA OLLER
BRANCALHONE, conforme averbação em sua certidão de
casamento.
Palácio dos Tropeiros, 21 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.228/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelos Decretos
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de
2013, resolve determinar que fique apostilado nos assentamentos de
ROSEANE ZENEBRE DE SOUZA, Auxiliar de Administração, da
Secretaria da Habitação e Urbanismo, o seu nome de solteira
ROSEANE ZENEBRE.
Palácio dos Tropeiros, 21 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.229/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve nomear EMERSON DE
ZOPPA para exercer, em comissão, o cargo de Chefe da Seção de
Acompanhamento de Projetos Habitacionais, da Secretaria da
Habitação e Urbanismo, a partir de 21 de março de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 21 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.230/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve exonerar, a pedido,
RODRIGO APARECIDO MARTINS ARANHA do cargo de Técnico
de Enfermagem, da Secretaria da Gestão de Pessoas, a partir de 21
de março de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 21 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.185/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições conferidas pelo decreto
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de
2013, resolve contratar sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei
nº 3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada pela Lei nº 5.549/98,
FELIPE AUGUSTO HORÁCIO RIBEIRO, para função temporária
de Médico, da Secretaria da Saúde, a partir de 11 de Março de 2013.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de Março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.186/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições conferidas pelo decreto
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de
2013, resolve contratar sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei
nº 3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada pela Lei nº 5.549/98,

AMANDA FURTADO PROENÇA, para função temporária de
Médico, da Secretaria da Saúde, a partir de 11 de Março de 2013.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de Março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.187/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições conferidas pelo decreto
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de
2013, resolve contratar sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei
nº 3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada pela Lei nº 5.549/98,
ARNALDO MARCOS GRIGOLON, para função temporária de
Médico, da Secretaria da Saúde, a partir de 15 de Março de 2013.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de Março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.188/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições conferidas pelo decreto
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de
2013, resolve contratar sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei
nº 3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada pela Lei nº 5.549/98,
GUSTAVO GRILLO AMARAL ARRUDA, para função temporária
de Médico, da Secretaria da Saúde, a partir de 11 de Março de 2013.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de Março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.189/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições conferidas pelo decreto
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de
2013, resolve contratar sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei
nº 3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada pela Lei nº 5.549/98,
LEANDRO DA SILVA FREITAS, para função temporária de Médico,
da Secretaria da Saúde, a partir de 18 de Março de 2013.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de Março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.190/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições conferidas pelo decreto
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de
2013, resolve contratar sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei
nº 3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada pela Lei nº 5.549/98,
BRUNO LINARDI CONDOLO, para função temporária de Médico,
da Secretaria da Saúde, a partir de 11 de Março de 2013.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de Março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.191/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições conferidas pelo decreto
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de
2013, resolve contratar sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei
nº 3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada pela Lei nº 5.549/98,
FLÁVIO AUGUSTO CARVALHO LOPES, para função temporária
de Médico, da Secretaria da Saúde, a partir de 13 de Março de 2013.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de Março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.192/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições conferidas pelo decreto
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de
2013, resolve contratar sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei
nº 3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada pela Lei nº 5.549/98,
NUHRELDIN SAMPAIO ABDO SATER, para função temporária
de Médico, da Secretaria da Saúde, a partir de 12 de Março de 2013.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de Março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.193/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições conferidas pelo decreto
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de
2013, resolve contratar sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei
nº 3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada pela Lei nº 5.549/98,
ANA TOPOROVSCHI, para função temporária de Médico, da
Secretaria da Saúde, a partir de 13 de Março de 2013.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de Março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.194/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições conferidas pelo decreto
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de
2013, resolve contratar sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei
nº 3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada pela Lei nº 5.549/98,
RICARDO NASCIMENTO GOZZANO, para função temporária de

Médico, da Secretaria da Saúde, a partir de 12 de Março de 2013.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de Março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.195/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições conferidas pelo decreto
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de
2013, resolve contratar sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei
nº 3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada pela Lei nº 5.549/98,
THIAGO BARBOSA MORENO, para função temporária de
Médico, da Secretaria da Saúde, a partir de 14 de Março de 2013.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de Março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.196/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições conferidas pelo decreto
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de
2013, resolve contratar sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei
nº 3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada pela Lei nº 5.549/98,
WILSON ROBERTO CAMPOS FILHO, para função temporária
de Médico, da Secretaria da Saúde, a partir de 11 de Março de 2013.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de Março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.197/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições conferidas pelo decreto
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de
2013, resolve contratar sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei
nº 3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada pela Lei nº 5.549/98,
MARCO AURÉLIO CANDELLA, para função temporária de
Médico, da Secretaria da Saúde, a partir de 11 de Março de 2013.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de Março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.198/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições conferidas pelo decreto
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de
2013, resolve contratar sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei
nº 3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada pela Lei nº 5.549/98,
LORENA CAETANO PEREIRA, para função temporária de
Médico, da Secretaria da Saúde, a partir de 11 de Março de 2013.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de Março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.199/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições conferidas pelo decreto
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de
2013, resolve contratar sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei
nº 3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada pela Lei nº 5.549/98,
YANQUEL BAZAN ALTEZANA, para função temporária de
Médico, da Secretaria da Saúde, a partir de 11 de Março de 2013.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de Março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.200/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições conferidas pelo decreto
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de
2013, resolve contratar sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei
nº 3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada pela Lei nº 5.549/98,
KARINA BRANDÃO PATTON, para função temporária de
Médico, da Secretaria da Saúde, a partir de 11 de Março de 2013.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de Março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.201/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições conferidas pelo decreto
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de
2013, resolve contratar sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei
nº 3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada pela Lei nº 5.549/98,
SUAME CECATO KONO, para função temporária de Médico, da
Secretaria da Saúde, a partir de 18 de Março de 2013.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de Março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.202/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições conferidas pelo decreto
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de
2013, resolve contratar sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei
nº 3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada pela Lei nº 5.549/98,
RICARDO MIRANDA SILVESTRE, para função temporária de
Médico, da Secretaria da Saúde, a partir de 11 de Março de 2013.
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Palácio dos Tropeiros, em 20 de Março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.203/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições conferidas pelo decreto
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de
2013, resolve contratar sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei
nº 3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada pela Lei nº 5.549/98,
ANILU CARMONA, para função temporária de Médico, da
Secretaria da Saúde, a partir de 11 de Março de 2013.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de Março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.204/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições conferidas pelo decreto
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de
2013, resolve contratar sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei
nº 3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada pela Lei nº 5.549/98,
CAMILA ALVES DA SILVA, para função temporária de Agente
Comunitário de Saúde, da Secretaria da Saúde, a partir de 12 de
Março de 2013.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de Março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67141 / DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas no uso das atribuições conferidas pelo decreto nº
20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve contratar, sob o regime
da CLT e de acordo com a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de
dezembro de 1991, JOSELIA CRISTINA BELLAZ para a Função
Atividade de Professor de Educação Básica I, N. I. da SECRETARIA
DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 90 (noventa) dias como
experiência a partir de 18 de Março de 2013, em substituição,
enquanto perdurar o afastamento de FERNANDA APARECIDA
OVIDIO, expirando-se a validade do contrato em 20 de Dezembro
de 2013, caso não retorne o(a) substituído(a) até esta data ou até a
realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 21 de Março de 2013

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67142 / DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas no uso das atribuições conferidas pelo decreto nº
20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve contratar, sob o regime
da CLT e de acordo com a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de
dezembro de 1991, LILIAN LOUREIRO para a Função Atividade
de Professor de Educação Básica I, N. I. da SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 90 (noventa) dias como
experiência a partir de 18 de Março de 2013, em substituição,
enquanto perdurar o afastamento de FABIANA BATAGLINI
CORAZZA / 280283, expirando-se a validade do contrato em 20 de
Dezembro de 2013, caso não retorne o(a) substituído(a) até esta data
ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 21 de Março de 2013

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67143 / DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas no uso das atribuições conferidas pelo decreto nº
20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve contratar, sob o regime
da CLT e de acordo com a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de
dezembro de 1991, GISELE APARECIDA FERNANDES DOS
SANTOS para a Função Atividade de Professor de Educação Básica
I, N. I. da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 90
(noventa) dias como experiência a partir de 18 de Março de 2013,
em substituição, enquanto perdurar o afastamento de SILVANA
GOMES LOPES, expirando-se a validade do contrato em 20 de
Dezembro de 2013, caso não retorne o(a) substituído(a) até esta data
ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 21 de Março de 2013

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67144 / DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas no uso das atribuições conferidas pelo decreto nº
20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve contratar, sob o regime
da CLT e de acordo com a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de
dezembro de 1991, MARIA ESMERALDA CLEMENTE
MARTORELL LEME para a Função Atividade de Professor de
Educação Básica I, N. I. da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo
os primeiros 90 (noventa) dias como experiência a partir de 18 de
Março de 2013, em substituição, enquanto perdurar o afastamento
de MICHELE EUFRASIO SANCHES, expirando-se a validade do
contrato em 20 de Dezembro de 2013, caso não retorne o(a)
substituído(a) até esta data ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 21 de Março de 2013

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67145 / DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de

Gestão de Pessoas no uso das atribuições conferidas pelo decreto nº
20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve contratar, sob o regime da
CLT e de acordo com a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de
dezembro de 1991, WELLINGTON RICARDO DE SOUZA SANTOS
para a Função Atividade de Professor de Educação Básica I, N. I. da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 90 (noventa)
dias como experiência a partir de 18 de Março de 2013, em substituição,
enquanto perdurar o afastamento de DANIELA APARECIDA
MOREIRA E MOURA/289752, expirando-se a validade do contrato
em 20 de Dezembro de 2013, caso não retorne o(a) substituído(a) até
esta data ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 21 de Março de 2013

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67146 / DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas no uso das atribuições conferidas pelo decreto nº
20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve contratar, sob o regime da
CLT e de acordo com a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de
dezembro de 1991, SUELI CARDOSO REZANI para a Função
Atividade de Professor de Educação Básica I, N. I. da SECRETARIA
DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 90 (noventa) dias como
experiência a partir de 18 de Março de 2013, em substituição, enquanto
perdurar o afastamento de ELAINE CRISTINE DA SILVA / 280020,
expirando-se a validade do contrato em 20 de Dezembro de 2013,
caso não retorne o(a) substituído(a) até esta data ou até a realização
de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 21 de Março de 2013

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67147 / DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas no uso das atribuições conferidas pelo decreto nº
20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve contratar, sob o regime da
CLT e de acordo com a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de
dezembro de 1991, CRISTINA PEREIRA PINTO MENDES para a
Função Atividade de Professor de Educação Básica I, N. I. da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 90 (noventa)
dias como experiência a partir de 18 de Março de 2013, em substituição,
enquanto perdurar o afastamento de FLAVIA JESSIE FONTES DE
FREITAS, expirando-se a validade do contrato em 20 de Dezembro
de 2013, caso não retorne o(a) substituído(a) até esta data ou até a
realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 21 de Março de 2013

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67148 / DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas no uso das atribuições conferidas pelo decreto nº
20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve contratar, sob o regime da
CLT e de acordo com a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso III, de 02 de
dezembro de 1991, ROSEMEIRE TORRES para a Função Atividade
de Professor de Educação Básica I, N. I. da SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 90 (noventa) dias como
experiência a partir de 18 de Março de 2013 até 20 de Dezembro de
2013 ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 21 de Março de 2013

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67149 / DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas no uso das atribuições conferidas pelo decreto nº
20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve contratar, sob o regime da
CLT e de acordo com a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de
dezembro de 1991, PAOLA ROSARIO DA CUNHA para a Função
Atividade de Professor de Educação Básica I, N. I. da SECRETARIA
DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 90 (noventa) dias como
experiência a partir de 18 de Março de 2013, em substituição, enquanto
perdurar o afastamento de SUELI APARECIDA PINTO SOARES,
expirando-se a validade do contrato em 20 de Dezembro de 2013,
caso não retorne o(a) substituído(a) até esta data ou até a realização
de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 21 de Março de 2013

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67150 / DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas no uso das atribuições conferidas pelo decreto nº
20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve contratar, sob o regime da
CLT e de acordo com a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de
dezembro de 1991, LUCIANA COLAÇO MAS FIGUEIREDO para
a Função Atividade de Professor de Educação Básica I, N. I. da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 90 (noventa)
dias como experiência a partir de 18 de Março de 2013, em substituição,
enquanto perdurar o afastamento de LUISA HELENA FIEL
BEZERRA, expirando-se a validade do contrato em 20 de Dezembro
de 2013, caso não retorne o(a) substituído(a) até esta data ou até a
realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 21 de Março de 2013

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67151 / DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas no uso das atribuições conferidas pelo decreto nº
20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve contratar, sob o regime da

CLT e de acordo com a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de
dezembro de 1991, RENATA ARAUJO CAMARGO para a Função
Atividade de Professor de Educação Básica I, N. I. da SECRETARIA
DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 90 (noventa) dias como
experiência a partir de 18 de Março de 2013, em substituição, enquanto
perdurar o afastamento de ROSANA PAULA CRUZ IOCAMURA,
expirando-se a validade do contrato em 20 de Dezembro de 2013,
caso não retorne o(a) substituído(a) até esta data ou até a realização
de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 21 de Março de 2013

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67152 / DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas no uso das atribuições conferidas pelo decreto nº
20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve contratar, sob o regime da
CLT e de acordo com a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de
dezembro de 1991, MARIA AMARA DA SILVA FERNANDES para
a Função Atividade de Professor de Educação Básica I, N. I. da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 90 (noventa)
dias como experiência a partir de 18 de Março de 2013, em substituição,
enquanto perdurar o afastamento de TATIANA FACCHINETTE
CARDOSO, expirando-se a validade do contrato em 20 de Dezembro
de 2013, caso não retorne o(a) substituído(a) até esta data ou até a
realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 21 de Março de 2013

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67153 / DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas no uso das atribuições conferidas pelo decreto nº
20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve contratar, sob o regime da
CLT e de acordo com a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de
dezembro de 1991, MARIZA ROSELI RODRIGUES CORREA para
a Função Atividade de Professor de Educação Básica I, N. I. da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 90 (noventa)
dias como experiência a partir de 18 de Março de 2013, em substituição,
enquanto perdurar o afastamento de MARIA CLAUDIA STEVAUX
PEDROSO, expirando-se a validade do contrato em 20 de Dezembro
de 2013, caso não retorne o(a) substituído(a) até esta data ou até a
realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 21 de Março de 2013

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67154 / DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas no uso das atribuições conferidas pelo decreto nº
20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve contratar, sob o regime da
CLT e de acordo com a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de
dezembro de 1991, TATIANA SILVA DE ALMEIDA DE MEDEIROS
para a Função Atividade de Professor de Educação Básica I, N. I. da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 90 (noventa)
dias como experiência a partir de 19 de Março de 2013, em substituição,
enquanto perdurar o afastamento de LETICIA MARIA RONDELLO
BRAGA ALMEIDA, expirando-se a validade do contrato em 20 de
Dezembro de 2013, caso não retorne o(a) substituído(a) até esta data
ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 21 de Março de 2013

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67155 / DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas no uso das atribuições conferidas pelo decreto nº
20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve contratar, sob o regime da
CLT e de acordo com a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de
dezembro de 1991, CLENILDA TORRES NUNES para a Função
Atividade de Professor de Educação Básica I, N. I. da SECRETARIA
DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 90 (noventa) dias como
experiência a partir de 18 de Março de 2013, em substituição, enquanto
perdurar o afastamento de JAQUELINE MARTINS BARBERO,
expirando-se a validade do contrato em 20 de Dezembro de 2013,
caso não retorne o(a) substituído(a) até esta data ou até a realização
de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 21 de Março de 2013

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67156 / DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas no uso das atribuições conferidas pelo decreto nº
20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve contratar, sob o regime da
CLT e de acordo com a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de
dezembro de 1991, PRISCILLA CRISTIANE POLAINO para a
Função Atividade de Professor de Educação Básica I, N. I. da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 90 (noventa)
dias como experiência a partir de 18 de Março de 2013, em substituição,
enquanto perdurar o afastamento de CAROLINA ANTUNES DE
MELO, expirando-se a validade do contrato em 20 de Dezembro de
2013, caso não retorne o(a) substituído(a) até esta data ou até a
realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 21 de Março de 2013

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67157 / DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas no uso das atribuições conferidas pelo decreto nº

20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve contratar, sob o regime
da CLT e de acordo com a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de
dezembro de 1991, ELSA SHIZUE IRANO PAES para a Função
Atividade de Professor de Educação Básica I, N. I. da SECRETARIA
DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 90 (noventa) dias como
experiência a partir de 18 de Março de 2013, em substituição,
enquanto perdurar o afastamento de MELISSA CRISTINA
FERNANDES DA SILVA, expirando-se a validade do contrato em
20 de Dezembro de 2013, caso não retorne o(a) substituído(a) até
esta data ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 21 de Março de 2013

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67158 / DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas no uso das atribuições conferidas pelo decreto nº
20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve contratar, sob o regime
da CLT e de acordo com a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso III, de 02
de dezembro de 1991, RENATA TAVARES DE SOUSA para a
Função Atividade de Professor de Educação Básica I, N. I. da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 90 (noventa)
dias como experiência a partir de 18 de Março de 2013 até 20 de
Dezembro de 2013 ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 21 de Março de 2013

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67159 / DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas no uso das atribuições conferidas pelo decreto nº
20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve contratar, sob o regime
da CLT e de acordo com a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de
dezembro de 1991, IRENE MARIA DE OLIVEIRA para a Função
Atividade de Professor de Educação Básica I, N. I. da SECRETARIA
DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 90 (noventa) dias como
experiência a partir de 18 de Março de 2013, em substituição,
enquanto perdurar o afastamento de ELISABETE OLCZYK DE
CAMARGO, expirando-se a validade do contrato em 20 de
Dezembro de 2013, caso não retorne o(a) substituído(a) até esta
data ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 21 de Março de 2013

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67160 / DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas no uso das atribuições conferidas pelo decreto nº
20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve contratar, sob o regime
da CLT e de acordo com a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de
dezembro de 1991, PRISCILA APARECIDA PEREIRA para a
Função Atividade de Professor de Educação Básica I, N. I. da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 90 (noventa)
dias como experiência a partir de 18 de Março de 2013, em
substituição, enquanto perdurar o afastamento de PATRICIA
APARECIDA FERNANDES ALVES / 264482, expirando-se a
validade do contrato em 20 de Dezembro de 2013, caso não retorne
o(a) substituído(a) até esta data ou até a realização de Concurso
Público.
Palácio dos Tropeiros, 21 de Março de 2013

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67161 / DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas no uso das atribuições conferidas pelo decreto nº
20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve contratar, sob o regime
da CLT e de acordo com a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso III, de 02
de dezembro de 1991, ROSELI DALTINA DE SOUZA para a
Função Atividade de Professor de Educação Básica I, N. I. da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 90 (noventa)
dias como experiência a partir de 18 de Março de 2013 até 20 de
Dezembro de 2013 ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 21 de Março de 2013

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67162 / DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas no uso das atribuições conferidas pelo decreto nº
20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve contratar, sob o regime
da CLT e de acordo com a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso III, de 02
de dezembro de 1991, LAUDICEIA GODINHO NOVAES para a
Função Atividade de Professor de Educação Básica I, N. I. da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 90 (noventa)
dias como experiência a partir de 18 de Março de 2013 até 20 de
Dezembro de 2013 ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 21 de Março de 2013

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67163 / DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas no uso das atribuições conferidas pelo decreto nº
20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve contratar, sob o regime
da CLT e de acordo com a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso III, de 02
de dezembro de 1991, ETIELLE FULCO CARDOSO para a Função
Atividade de Professor de Educação Básica I, N. I. da SECRETARIA
DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 90 (noventa) dias como
experiência a partir de 18 de Março de 2013 até 20 de Dezembro de
2013 ou até a realização de Concurso Público.
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RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67164 / DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas no uso das atribuições conferidas pelo decreto nº
20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve contratar, sob o regime
da CLT e de acordo com a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de
dezembro de 1991, CAROLINA LIKA HORIE SOARES para a
Função Atividade de Professor de Educação Básica II, N. I. da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 90 (noventa)
dias como experiência a partir de 18 de Março de 2013, em
substituição, enquanto perdurar o afastamento de CAMILA MARIA
DE MEIRA, expirando-se a validade do contrato em 20 de Dezembro
de 2013, caso não retorne o(a) substituído(a) até esta data ou até a
realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 21 de Março de 2013

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67165 / DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas no uso das atribuições conferidas pelo decreto nº
20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve contratar, sob o regime
da CLT e de acordo com a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso III, de 02
de dezembro de 1991, VANESSA FERNANDES RODRIGUES para
a Função Atividade de Professor de Educação Básica I, N. I. da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 90 (noventa)
dias como experiência a partir de 18 de Março de 2013 até 20 de
Dezembro de 2013 ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 21 de Março de 2013

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67166 / DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas no uso das atribuições conferidas pelo decreto nº
20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve contratar, sob o regime
da CLT e de acordo com a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de
dezembro de 1991, MIRELA JULIANA CHAGAS para a Função
Atividade de Professor de Educação Básica I, N. I. da SECRETARIA
DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 90 (noventa) dias como
experiência a partir de 18 de Março de 2013, em substituição,
enquanto perdurar o afastamento de MARIA JULIETA CARLI
LONGO DOS SANTOS MELLO, expirando-se a validade do contrato
em 20 de Dezembro de 2013, caso não retorne o(a) substituído(a)
até esta data ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 21 de Março de 2013

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67167 / DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas no uso das atribuições conferidas pelo decreto nº
20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve contratar, sob o regime da
CLT e de acordo com a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de
dezembro de 1991, RENATA SEVERO CARDOSO BELLO para a
Função Atividade de Professor de Educação Básica I, N. I. da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 90 (noventa)
dias como experiência a partir de 18 de Março de 2013, em substituição,
enquanto perdurar o afastamento de PATRICIA APARECIDA
FERNANDES ALVES / 195227, expirando-se a validade do contrato
em 20 de Dezembro de 2013, caso não retorne o(a) substituído(a) até
esta data ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 21 de Março de 2013

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67168 / DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas no uso das atribuições conferidas pelo decreto nº
20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve contratar, sob o regime
da CLT e de acordo com a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso III, de 02
de dezembro de 1991, IVANI APARECIDA VIANA MARTIM para
a Função Atividade de Professor de Educação Básica I, N. I. da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 90 (noventa)
dias como experiência a partir de 18 de Março de 2013 até 20 de
Dezembro de 2013 ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 21 de Março de 2013

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67169 / DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas no uso das atribuições conferidas pelo decreto nº
20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve contratar, sob o regime
da CLT e de acordo com a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de
dezembro de 1991, MARIDALVA DE LIMA CARVALHO para a
Função Atividade de Professor de Educação Básica I, N. I. da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 90 (noventa)
dias como experiência a partir de 18 de Março de 2013, em
substituição, enquanto perdurar o afastamento de VERA LUCIA
VIEIRA DA SILVA GOMES, expirando-se a validade do contrato
em 20 de Dezembro de 2013, caso não retorne o(a) substituído(a)
até esta data ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 21 de Março de 2013

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67170 / DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas no uso das atribuições conferidas pelo decreto nº
20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve contratar, sob o regime da
CLT e de acordo com a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de
dezembro de 1991, CARLA KAROLINE MORAES OLIVEIRA para
a Função Atividade de Professor de Educação Básica I, N. I. da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 90 (noventa)
dias como experiência a partir de 18 de Março de 2013, em substituição,
enquanto perdurar o afastamento de MAURIZIA DOS SANTOS
FONSECA PASSOS, expirando-se a validade do contrato em 20 de
Dezembro de 2013, caso não retorne o(a) substituído(a) até esta data
ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 21 de Março de 2013

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67171 / DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas no uso das atribuições conferidas pelo decreto nº
20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve contratar, sob o regime da
CLT e de acordo com a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de
dezembro de 1991, VANESSA MILANELO DOS ANJOS DE
CARVALHO para a Função Atividade de Professor de Educação
Básica I, N. I. da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os
primeiros 90 (noventa) dias como experiência a partir de 18 de Março
de 2013, em substituição, enquanto perdurar o afastamento de
CAROLA NUNES DE MEIRA CAMPOS, expirando-se a validade
do contrato em 20 de Dezembro de 2013, caso não retorne o(a)
substituído(a) até esta data ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 21 de Março de 2013

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67172 / DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas no uso das atribuições conferidas pelo decreto nº
20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve contratar, sob o regime da
CLT e de acordo com a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de
dezembro de 1991, DENISE TARDELLI TALIATI para a Função
Atividade de Professor de Educação Básica I, N. I. da SECRETARIA
DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 90 (noventa) dias como
experiência a partir de 18 de Março de 2013, em substituição, enquanto
perdurar o afastamento de TELMA APARECIDA DURÃO MENDES,
expirando-se a validade do contrato em 20 de Dezembro de 2013,
caso não retorne o(a) substituído(a) até esta data ou até a realização
de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 21 de Março de 2013

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67173 / DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas no uso das atribuições conferidas pelo decreto nº
20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve contratar, sob o regime da
CLT e de acordo com a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso III, de 02 de
dezembro de 1991, INALDO ISAC DE BRITO para a Função
Atividade de Professor de Educação Básica I, N. I. da SECRETARIA
DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 90 (noventa) dias como
experiência a partir de 18 de Março de 2013 até 20 de Dezembro de
2013 ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 21 de Março de 2013

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67174 / DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas no uso das atribuições conferidas pelo decreto nº
20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve contratar, sob o regime da
CLT e de acordo com a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de
dezembro de 1991, MARIANA JESUS FONTOURA para a Função
Atividade de Professor de Educação Básica I, N. I. da SECRETARIA
DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 90 (noventa) dias como
experiência a partir de 18 de Março de 2013, em substituição, enquanto
perdurar o afastamento de DENISE PAES DOMINGUES CAMARGO,
expirando-se a validade do contrato em 20 de Dezembro de 2013,
caso não retorne o(a) substituído(a) até esta data ou até a realização
de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 21 de Março de 2013

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67175 / DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas no uso das atribuições conferidas pelo decreto nº
20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve contratar, sob o regime da
CLT e de acordo com a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de
dezembro de 1991, RAFAELA APARECIDA CRUZ para a Função
Atividade de Professor de Educação Básica I, N. I. da SECRETARIA
DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 90 (noventa) dias como
experiência a partir de 18 de Março de 2013, em substituição, enquanto
perdurar o afastamento de ILZA FERNANDES FARIA, expirando-se
a validade do contrato em 20 de Dezembro de 2013, caso não retorne
o(a) substituído(a) até esta data ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 21 de Março de 2013

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67176 / DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de

Gestão de Pessoas no uso das atribuições conferidas pelo decreto nº
20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve contratar, sob o regime da
CLT e de acordo com a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de
dezembro de 1991, BRUNA GIAMPAOLI para a Função Atividade
de Professor de Educação Básica II, N. I. da SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 90 (noventa) dias como
experiência a partir de 18 de Março de 2013, em substituição, enquanto
perdurar o afastamento de PAULO DE TARSO CESAR DA SILVA,
expirando-se a validade do contrato em 20 de Dezembro de 2013,
caso não retorne o(a) substituído(a) até esta data ou até a realização
de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 21 de Março de 2013

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67177 / DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas no uso das atribuições conferidas pelo decreto nº
20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve contratar, sob o regime da
CLT e de acordo com a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de
dezembro de 1991, GISELE MASSENA RODRIGUES para a Função
Atividade de Professor de Educação Básica II, N. I. da SECRETARIA
DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 90 (noventa) dias como
experiência a partir de 18 de Março de 2013, em substituição, enquanto
perdurar o afastamento de MARTA REGINA CASSAR, expirando-
se a validade do contrato em 20 de Dezembro de 2013, caso não
retorne o(a) substituído(a) até esta data ou até a realização de Concurso
Público.
Palácio dos Tropeiros, 21 de Março de 2013

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67178 / DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas no uso das atribuições conferidas pelo decreto nº
20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve contratar, sob o regime da
CLT e de acordo com a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de
dezembro de 1991, HELENA LISBOA CONTE para a Função
Atividade de Professor de Educação Básica II, N. I. da SECRETARIA
DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 90 (noventa) dias como
experiência a partir de 18 de Março de 2013, em substituição, enquanto
perdurar o afastamento de ROSANA HELENA NUNES, expirando-
se a validade do contrato em 20 de Dezembro de 2013, caso não
retorne o(a) substituído(a) até esta data ou até a realização de Concurso
Público.
Palácio dos Tropeiros, 21 de Março de 2013

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67179 / DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas no uso das atribuições conferidas pelo decreto nº
20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve contratar, sob o regime da
CLT e de acordo com a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso III, de 02 de
dezembro de 1991, PRISCILA MORON CAMARGO para a Função
Atividade de Professor de Educação Básica II, N. I. da SECRETARIA
DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 90 (noventa) dias como
experiência a partir de 18 de Março de 2013 até 20 de Dezembro de
2013 ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 21 de Março de 2013

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67180 / DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas no uso das atribuições conferidas pelo decreto nº
20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve contratar, sob o regime da
CLT e de acordo com a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de
dezembro de 1991, FRANCINE DELL ARINGA DA SILVA para a
Função Atividade de Professor de Educação Básica II, N. I. da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 90 (noventa)

dias como experiência a partir de 18 de Março de 2013, em
substituição, enquanto perdurar o afastamento de MARA CRISTINA
CORDEIRO PIRES SUDARIO, expirando-se a validade do contrato
em 20 de Dezembro de 2013, caso não retorne o(a) substituído(a)
até esta data ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 21 de Março de 2013

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67181 / DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas no uso das atribuições conferidas pelo decreto nº
20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve contratar, sob o regime
da CLT e de acordo com a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de
dezembro de 1991, CARMEN SILVA DE CASTILHO para a Função
Atividade de Professor de Educação Básica II, N. I. da SECRETARIA
DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 90 (noventa) dias como
experiência a partir de 19 de Março de 2013, em substituição,
enquanto perdurar o afastamento de TANIA VALENTINA
MIGUEL LAINO MARQUES DA SILVA, expirando-se a validade
do contrato em 20 de Dezembro de 2013, caso não retorne o(a)
substituído(a) até esta data ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 21 de Março de 2013

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67182 / DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas no uso das atribuições conferidas pelo decreto nº
20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve contratar, sob o regime
da CLT e de acordo com a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de
dezembro de 1991, GRAYCE KELLY DANTAS CRUZ para a
Função Atividade de Professor de Educação Básica II, N. I. da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 90 (noventa)
dias como experiência a partir de 18 de Março de 2013, em
substituição, enquanto perdurar o afastamento de JOSE CARLOS
PASQUINI, expirando-se a validade do contrato em 20 de Dezembro
de 2013, caso não retorne o(a) substituído(a) até esta data ou até a
realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 21 de Março de 2013

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67183 / DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas no uso das atribuições conferidas pelo decreto nº
20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve contratar, sob o regime
da CLT e de acordo com a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso III, de 02
de dezembro de 1991, JOSE CARLOS DE PROENÇA para a Função
Atividade de Professor de Educação Básica II, N. I. da SECRETARIA
DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 90 (noventa) dias como
experiência a partir de 18 de Março de 2013 até 20 de Dezembro de
2013 ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 21 de Março de 2013

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67184 / DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas no uso das atribuições conferidas pelo decreto nº
20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve contratar, sob o regime
da CLT e de acordo com a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso III, de 02
de dezembro de 1991, RUBIA DA SILVA CARUSO para a Função
Atividade de Professor de Educação Básica II, N. I. da SECRETARIA
DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 90 (noventa) dias como
experiência a partir de 18 de Março de 2013 até 20 de Dezembro de
2013 ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 21 de Março de 2013

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

CONVOCAÇÃO
Processo Seletivo - Edital nº 09/2011

A Secretaria de Gestão de Pessoas convoca as candidatas abaixo relacionadas, aprovadas no Processo Seletivo nº 09/2011 para a contratação
de pessoal para o Emprego Público de Agente Comunitário de Saúde para comparecerem no local, dia e horário abaixo discriminado:

Local: Prefeitura de Sorocaba - Divisão de Desenvolvimento de Pessoas
Dia: 26 de março de 2013
Horário: às 09h00min

002  AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - APARECIDINHA
CLASSIF. NOME  RG
31 TATIANA NARDINI CAMARGO 306500401

003  AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - VITÓRIA RÉGIA
CLASSIF. NOME RG
36 FABIANA ALVES ROCHA 441359267

Obs.
1.Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo:

ORIGINAIS PARA SEREM APRESENTADOS NA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS (DICAF)
01- Carteira de trabalho;
02 - PIS/PASEP;
03- Certificado de reservista;
04- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
05- Cédula de identidade;
06- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); Se não apresentar o comprovante na entrega dos documentos, terá o desconto
em folha e não será devolvido.
07- 2 (duas fotos) 3X4 com nome no verso;
 08- Declaração de outro vínculo empregatício em órgão público, com o horário de trabalho, ou cópia de exoneração e declaração do tempo
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de serviço.
09- Histórico Escolar  (Obs. Conforme requisitos do edital).

CÓPIAS (EM TAMANHO A4) PARA SEREM ENTREGUES NA DICAF
01- CPF (CIC);
02- Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03- Registro do Conselho Profissional (técnico / superior);
04- PIS / PASEP;
05- Histórico Escolar (Obs. Conforme requisitos do edital);
06- Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
07- Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
08- Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico / superior);
09- RG;
10- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
11- Certificado de Reservista;
12- Declaração de Imposto de Renda;
13- Cartão do Banco / nº da Conta Corrente (se tiver conta no BANCO ITAU).
14- Carteira Nacional de Habilitação
15 - Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith);
16- Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros;
17- Apresentar comprovação de acúmulo de cargo;
18- Comprovante de endereço.

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (BANCO ITAÚ - PAÇO)
(Para quem ainda não tem conta no Banco Itaú)
01- CPF (01 cópia);
02- RG (01 cópia);
03- Comprovante de residência (conta de luz ou telefone) (01 cópia); Obs.em nome do cliente.
04- Certidão de casamento (01 cópia).
Nota: As cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

EXAME MÉDICO
01 - Marcar o exame pessoalmente;
02 - Trazer 01 (uma) foto 3x4;
03 - Se usar óculos, não se esquecer de trazê-los;
04 - Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
05 - Trazer xerox comprovante de vacinação contra tétano junto com original;
06 - Se possuir, trazer carteira de prevenção ao câncer.
07 - Declaração Médica constando Idade Gestacional e data provável do parto

Sorocaba, 21 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PROCESSO SELETIVO - EDITAL Nº 01/2013
Estágio na área de Laboratório em Análises Clínicas

CONVOCAÇÃO

A Secretaria de Gestão de Pessoas convoca os candidatos inscritos no Processo Seletivo Edital nº 01/2013 para provimento de vagas de estágio
na área de Laboratório em Análises Clínicas, conforme instruções abaixo:

INSTRUÇÕES ESPECIAIS

- O candidato deverá comparecer no local da prova com 30 minutos de antecedência.
- Ao candidato só será permitida a realização da prova na data, no local e horário constante no Edital de Convocação.
- Somente será admitido à sala de prova o candidato que estiver munido de documento de identidade original. Serão considerados documentos
de identidade: as carteiras e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar
ou pelo Ministério das Relações Exteriores; Cédula de Identidade para Estrangeiros (no prazo de validade); Cédula de Identidade fornecida
por Órgãos ou Conselhos de Classe que, por força de Lei Federal, valem como documento de identidade; Carteira de Trabalho e Previdência
Social.
- Não serão aceitos, por serem documentos destinados a outros fins: Boletim de Ocorrência, Protocolos, Certidão de Nascimento, Título
Eleitoral, Carteira Nacional de Habilitação (emitida anteriormente à Lei 9.053/97), Carteira de Estudante, Crachás, Identidade Funcional de
natureza pública ou privada.
- Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação do candidato com clareza.
- Não será admitido na sala de prova o candidato que se apresentar após o horário determinado.
- Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato.
- O candidato deverá comparecer ao local designado, para realização da prova objetiva, munido de caneta de tinta azul ou preta, lápis preto
nº 02, borracha macia, e comprovante de inscrição, bem como do documento de identidade original.
- Será excluído do Processo Seletivo o candidato que, além das demais hipóteses previstas no Edital de abertura de inscrições:
a)apresentar-se após o horário estabelecido para a realização da prova;
b)apresentar-se para a prova em outro local que não seja o previsto no Edital de Convocação;
c)não comparecer à prova, seja qual for o motivo alegado;
d)não apresentar um dos documentos de identidade exigidos nos termos deste Edital para a realização da prova;
e)ausentar-se da sala de prova sem o acompanhamento do fiscal;
f)ausentar-se do local de prova antes de decorrida uma hora do seu início;
g)for surpreendido em comunicação com outras pessoas ou utilizando-se de livros, notas ou impressos não permitidos;
h)estiver portando ou fazendo uso de qualquer tipo de equipamento eletrônico de comunicação (pagers, celulares, etc.);
i)lançar mão de meios ilícitos para a execução da prova;
j) não devolver integralmente o material solicitado;
l) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos.

Data da prova: 03/04/2013
Horário da prova: 14h00min
Local: Escola de Gestão Pública - "Dr. José Caetano Graziosi".
Endereço:- Av. Engenheiro Carlos Reinaldo Mendes, nº 3049 - Alto da Boa Vista ao lado da CEI 63 (creche do Paço).

Nível Médio
INSC. NOME RG
2 ÉRIKA ALMEIDA PERES DOS SANTOS 41.675.759-5
8 THAÍS DOS SANTOS LUCENA 45.727.365-3
9 ÊSEDRA DOS SANTOS BRITO 41.029.745-8
11 NÁDIA NATALIA BARROS MIRANDA SOARES 47.990.431-5
12 LILIAN MARA MORAES DE SOUSA SANTOS 34.595.475-0
13 KARINI TAYNÁ DE OLIVEIRA NEGRÃO 34.472.863-8
14 LARISSA THOMAZ BRAZ 43.806.694-7
17 LUAN PABLO FARIA DOS SANTOS 41.629.294-X
18 LETICIA DE OLIVEIRA TEIXEIRA 46.095.227-4
19 MARLI DE OLIVEIRA COSTA RAFAEL 29.434.814-1
21 DEBORA CRISTINA FERREIRA 49.226.922-1
22 CÍNTIA AMANDA DE OLIVEIRA ROCHA 48.800.970-4
23 PAOLA FRANCISCA MULAZONI 9.901.759-7
24 ANA CAROLINA GAGETTI RUIZ 41.917.779-6
27 PAOLA PAES DE ALMEIDA 41.720.125-4
28 VANCKELIRYN AKIE MACHADO SANBONMTSU 52.616.226-0

Nível Superior
INSC. NOME RG
1 MIDIÃ MOREIRA NASCIMENTO SANCHES 43.682.801-7
3 ANDRESSA FERNANDA GUILHERME 48.168.372-0
4 AMANDA SILVA ARAÚJO 41.626.197-8
5 FERNANDA RODRIGUES DA COSTA SILVA 48.938.286-1

6 JAKELINE MORAES PINTO 36.385.848-9
7 NATHALLY CRISTINA PANAYOTOU DE TOLEDO 41.788.655-9
10 VICTÓRIA AIDA PAVEZ ARANHA 30.351.169-2
15 ROBERTA NUNES 40.517.391-X
16 VANESSA LOPES DIAS 48.901.089-1
20 CRISTIANE YUMI MORISHIMA 39.746.963-9
25 ÉRIKA RODRIGUES DE CAMARGO 44.993.665-X
26 CAROLINE LAIS DOS SANTOS REIGOTA 40.793.781-X

Sorocaba, 21 de março de 2013.

Rodrigo Antonio Maldonado Silveira
Secretário de Gestão de Pessoas

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Secretário de Gestão de Pessoas, assinou as portarias nomeando os concursados para os cargos
mencionados, na forma específica a seguir.

PORTARIA NOME CARGO
18.639/DDP GICELE CATARINA DE OLIVEIRA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
18.640/DDP HENRIQUE KAZUO SILVA TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
18.641/DDP MICHELE APARECIDA MARTINS DE SOUZA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
18.642/DDP AGUINALDO PEREIRA DE SOUZA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
18.643/DDP PATRICIA KOH ADATI AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
18.644/DDP ADRIANA FABIANO TÉCNICO DE ENFERMAGEM
18.645/DDP MARCIA CRISTINA ALMEIDA TÉCNICO DE ENFERMAGEM
18.646/DDP SAMARA MARIA ARRUDA DOS SANTOS TÉCNICO DE ENFERMAGEM
18.647/DDP IARALICE BORGES SIRES DIAS TÉCNICO DE ENFERMAGEM
18.648/DDP GISELE DOS SANTOS SOUZA TÉCNICO DE ENFERMAGEM
18.649/DDP ELISABETH MENDES SILVA NEMETH TÉCNICO DE ENFERMAGEM
18.650/DDP MIRIAN PORTILHO DE SOUZA TÉCNICO DE ENFERMAGEM
18.651/DDP MARIA DO CARMO DE LIMA ABILIO TÉCNICO DE ENFERMAGEM
18.652/DDP SOLANGE CRISTINA DE SA TÉCNICO DE ENFERMAGEM
18.653/DDP DANIEL DE ALMEIDA CANDIDO AJUDANTE GERAL
18.654/DDP EDILAINE DA SILVA OLIVEIRA ENFERMEIRO
18.655/DDP VAGNER BRAZAO AVENA MOTORISTA
18.677/DDP PRISCILA GOUVEA DE SOUZA NUNES ENFERMEIRO
18.678/DDP ELIZANGELA LIMA VICENTE TÉCNICO DE ENFERMAGEM
18.679/DDP MARCIA FERREIRA SOUZA TÉCNICO DE ENFERMAGEM
18.680/DDP THAIS CRISTINA DE SOUZA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
18.681/DDP GLAUCIA DE FATIMA PIRES AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
18.682/DDP CLISSIA SOUZA RODRIGUES AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
18.683/DDP MARIANE DA COSTA AOKI AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
18.684/DDP JENIFFER KETLIN RAFAELA CARNEIRO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
18.685/DDP VANESSA DE LUCA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
18.686/DDP FABIO CULBERT AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
18.687/DDP MAYARA DE CASSIA ANTUNES AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
18.688/DDP JULIANA MORAES ZAFRA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
18.689/DDP ELDA MARIA DE SOUZA LIMA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
18.690/DDP REGINALDO CESAR BARROS ALVES AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
18.691/DDP BRUNO ANTONIO CALDONAZZO DE SOUZA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
18.692/DDP KARINA PACHECO LOPES AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I
18.693/DDP MARIA APARECIDA PETRUCCI DE ALMEIDA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
18.694/DDP WILLIAN ALVES DOS SANTOS FILHO TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
18.695/DDP EDILSON AKIO OTSU TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
18.696/DDP UBIRATAN REIS DE OLIVEIRA TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
18.697/DDP RENATA DE MORAES SOUZA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
18.698/DDP RODOLFO DA SILVA TÉCNICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO I
18.699/DDP CAMILA FERNANDA DE PAULA TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
18.701/DDP FILIPE BORTOLETTO RIBEIRO TOLEDO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II
18.702/DDP FABIANE LATANCE AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
18.703/DDP MIRIAN LOPES MAROCCHIO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
18.704/DDP LIDIA DOMINGUES DA SILVA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
18.705/DDP HELOISA SIQUEIRA GARCIA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
18.706/DDP IDEYJANE BARBOSA FUNGERI AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
18.707/DDP ANA ROSA CUSTODIO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
18.708/DDP SANDRA ROBERTA DA CONCEICAO VIERA SALA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
18.709/DDP ERLEN SOLEDADE RUIZ XAVIER AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
18.710/DDP MARIA DE FATIMA ROCHA SOARES MOMBERG DE MEDEIROS AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
18.711/DDP TATIANE DE ALMEIDA MARTINS AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
18.712/DDP ROSALVA RODRIGUES DE OLIVEIRA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
18.713/DDP REGINA FERREIRA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
18.714/DDP MARIA DE FATIMA LOPES DE OLIVEIRA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
18.715/DDP ANDREA CAIRES INACIO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
18.716/DDP VANESSA PIRES GARCIA DOS SANTOS AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
18.722/DDP PEONIA BRITO DE MORAES PEREIRA TÉCNICO AMBIENTAL
18.723/DDP THIAGO GIANINI TEIXEIRA FERREIRA TÉCNICO AMBIENTAL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente, a Prefeitura de Sorocaba convoca os concursados acima mencionados a tomarem posse dentro do prazo
de 15 (quinze) dias, a partir desta publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no Concurso Público.
Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS PARA SEREM APRESENTADOS NA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS (DICAF)
01- Carteira de trabalho;
02 - PIS/PASEP;
03- Certificado de reservista;
04- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
05- Cédula de identidade;
06- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); Se não apresentar o comprovante na entrega dos documentos, terá o desconto
em folha e não será devolvido.
07- 1 (uma foto) 3X4 com nome no verso;
08- Antecedentes Criminais.
 09- Declaração de outro vínculo empregatício em órgão público, com o horário de trabalho, ou cópia de exoneração e declaração do tempo
de serviço.
10- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital).

CÓPIAS (EM TAMANHO A4) PARA SEREM ENTREGUES NA DICAF
01- CPF (CIC);
02- Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03- Registro do Conselho Profissional (técnico / superior);
04- PIS / PASEP;
05- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital);
06- Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
07- Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
08- Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico / superior);
09- RG;
10- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
11- Certificado de Reservista;
12- Declaração de Imposto de Renda;
13- Cartão do Banco / nº da Conta Corrente (se tiver conta no BANCO ITAU).
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14- Carteira Nacional de Habilitação
15 - Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith);
16- Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros;
17- Apresentar comprovação de acúmulo de cargo;
18- Comprovante de endereço.

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (BANCO ITAÚ - PAÇO)
(Para quem ainda não tem conta no Banco Itaú)
01- CPF (01 cópia);
02- RG (01 cópia);
03- Comprovante de residência (conta de luz ou telefone) (01 cópia); Obs.em nome do cliente.
04- Certidão de casamento (01 cópia).
Nota: As cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

EXAME MÉDICO
01 - Marcar o exame pessoalmente;
02 - Trazer 01 (uma) foto 3x4;
03 - Se usar óculos, não se esquecer de trazê-los;
04 - Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
05 - Trazer xerox comprovante de vacinação contra tétano junto com original;
06 - Se possuir, trazer carteira de prevenção ao câncer.
07 - Declaração Médica constando Idade Gestacional e data provável do parto.

ENTREGA DE DOCUMENTOS ATÉ AS 16 HORAS NA SEGEP/DICAF.
Sorocaba, 21 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.639/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
GICELE CATARINA DE OLIVEIRA, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.640/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 17/05/2012, nomeia
HENRIQUE KAZUO SILVA, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE
ADMINISTRATIVO, criado pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de
2007.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.641/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
MICHELE APARECIDA MARTINS DE SOUZA, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 7.953 de 09 de outubro de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.642/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
AGUINALDO PEREIRA DE SOUZA, para exercer na Secretaria
da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 7.953 de 09 de outubro de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.643/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
PATRICIA KOH ADATI, para exercer na Secretaria da Saúde, em
caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.644/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2010, devidamente homologado em 24/02/2011, nomeia
ADRIANA FABIANO, para exercer na Secretaria da Saúde, em
caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, criado

pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009, com vaga criada pela Lei
nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.645/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2010, devidamente homologado em 24/02/2011, nomeia
MARCIA CRISTINA ALMEIDA, para exercer na Secretaria da
Saúde, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM,
criado pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.646/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2010, devidamente homologado em 24/02/2011, nomeia
SAMARA MARIA ARRUDA DOS SANTOS, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE
ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009,
com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.647/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2010, devidamente homologado em 24/02/2011, nomeia
IARALICE BORGES SIRES DIAS, para exercer na Secretaria da
Saúde, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM,
criado pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009, com vaga criada
pela Lei nº 10.145 de 14 de junho de 2012.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.648/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de Gestão
de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº 20.458, artigo 3º,
inciso I, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente
homologado em 24/02/2011, nomeia GISELE DOS SANTOS SOUZA, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO
DE ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009, com
vaga criada pela Lei nº 9.799 de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.649/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2010, devidamente homologado em 24/02/2011, nomeia
ELISABETH MENDES SILVA NEMETH, para exercer na Secretaria
da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE
ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009,
com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.650/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de

Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2010, devidamente homologado em 24/02/2011, nomeia
MIRIAN PORTILHO DE SOUZA, para exercer na Secretaria da
Saúde, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM,
criado pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009, com vaga criada
pela Lei nº 10.145 de 14 de junho de 2012.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.651/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2010, devidamente homologado em 24/02/2011, nomeia
MARIA DO CARMO DE LIMA ABILIO, para exercer na Secretaria
da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE
ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009,
com vaga criada pela Lei nº 10.145 de 14 de junho de 2012.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.652/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2010, devidamente homologado em 24/02/2011, nomeia
SOLANGE CRISTINA DE SA, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, criado
pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009, com vaga criada pela Lei
nº 10.145 de 14 de junho de 2012.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.653/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 17/05/2012, nomeia
DANIEL DE ALMEIDA CANDIDO, para exercer na Secretaria da
Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AJUDANTE GERAL, criado
pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.654/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de Gestão
de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº 20.458, artigo
3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 04/2010,
devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia LIGIA REGINA DA
COSTA, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo
de ENFERMEIRO, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.655/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de Gestão
de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº 20.458, artigo
3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 18/2011,
devidamente homologado em 12/04/2012, nomeia VAGNER BRAZAO
AVENA, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o
cargo de MOTORISTA, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com denominação pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.656/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve revogar a Portaria nº
18.336/DDP, de 19 de fevereiro de 2013, que nomeou ANA
CAROLINA MONTE MORBIOLO, para exercer o cargo de
ENFERMEIRO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.657/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve revogar a Portaria nº
18.354/DDP, de 19 de fevereiro de 2013, que nomeou PAULO LIMA
FILHO, para exercer o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM,
pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.658/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.

20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve revogar a Portaria nº
18.355/DDP, de 19 de fevereiro de 2013, que nomeou CLEIDE DE
JESUS FERREIRA, para exercer o cargo de TÉCNICO DE
ENFERMAGEM, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.659/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº. 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve revogar a Portaria nº
18.368/DDP, de 19 de fevereiro de 2013, que nomeou ANTONIO
ORTEGA CARDOSO, para exercer o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.660/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº. 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve revogar a Portaria nº
18.370/DDP, de 19 de fevereiro de 2013, que nomeou SOLANGE
MISUZU SHIMIZU CELESTINO, para exercer o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do
prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.661/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº. 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve revogar a Portaria nº
18.376/DDP, de 19 de fevereiro de 2013, que nomeou GEISE
PAULA DA COSTA, para exercer o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.662/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº. 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve revogar a Portaria nº
18.380/DDP, de 19 de fevereiro de 2013, que nomeou MONICA
GABRIELA DA SILVA, para exercer o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.663/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve revogar a Portaria nº 18.382/
DDP, de 19 de fevereiro de 2013, que nomeou ERICO PEIXOTO DE
CASTRO GOMES JUNIOR, para exercer o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.664/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve revogar a Portaria nº 18.384/
DDP, de 19 de fevereiro de 2013, que nomeou ELISETE VIEIRA DE
MEDEIROS ALEXANDRINI, para exercer o cargo de AUXILIAR
DE ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.665/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº. 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve revogar a Portaria nº
18.385/DDP, de 19 de fevereiro de 2013, que nomeou SILVIA
REGINA PONTES, para exercer o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.666/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº. 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve revogar a Portaria nº
18.387/DDP, de 19 de fevereiro de 2013, que nomeou VANESSA
DE ASSIS DUARTE, para exercer o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas
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PORTARIA Nº 18.667/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº. 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve revogar a Portaria nº
18.388/DDP, de 19 de fevereiro de 2013, que nomeou ADRIELLE
DA ROCHA GUEDES, para exercer o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.668/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº. 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve revogar a Portaria nº
18.394/DDP, de 19 de fevereiro de 2013, que nomeou MONICA
MONTEIRO DE CAMARGO, para exercer o cargo de AUXILIAR
DE ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.669/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve revogar a Portaria nº 18.395/
DDP, de 19 de fevereiro de 2013, que nomeou ESTER REGINA
GONCALVES DE SOUZA, para exercer o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.670/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº. 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve revogar a Portaria nº
18.396/DDP, de 19 de fevereiro de 2013, que nomeou FLAVIA
PAES ESTEVAO DE BARROS, para exercer o cargo de AUXILIAR
DE ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.671/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº. 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve revogar a Portaria nº
18.417/DDP, de 20 de fevereiro de 2013, que nomeou PERICLES
ALVES AGANTES, para exercer o cargo de AGENTE DE
VIGILÂNCIA SANITÁRIA I, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.672/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº. 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve revogar a Portaria nº
18.418/DDP, de 20 de fevereiro de 2013, que nomeou DRIELEN
LARISSA CAMACHO, para exercer o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.673/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve revogar a Portaria nº 18.420/
DDP, de 20 de fevereiro de 2013, que nomeou CLAUDINEI THOMAZ
DE OLIVEIRA, para exercer o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE
ADMINISTRATIVO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.674/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve revogar a Portaria nº 18.421/
DDP, de 20 de fevereiro de 2013, que nomeou JULIANA GRAZIELE
LOPES SOUZA, para exercer o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE
ADMINISTRATIVO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.675/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº. 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve revogar a Portaria nº
18.425/DDP, de 20 de fevereiro de 2013, que nomeou LARISSA
CRISTINA DEPPMANN NADALINI, para exercer o cargo de
TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO, pelo não
cumprimento do prazo legal.

Palácio dos Tropeiros, em 19 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.676/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve revogar a Portaria nº
18.427/DDP, de 20 de fevereiro de 2013, que nomeou DOUGLAS
MARCOLINO GALVAO, para exercer o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.677/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
PRISCILA GOUVEA DE SOUZA NUNES, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de ENFERMEIRO,
criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com vaga criada
pela Lei nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.678/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2010, devidamente homologado em 24/02/2011, nomeia
ELIZANGELA LIMA VICENTE, para exercer na Secretaria da
Saúde, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM,
criado pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009, com vaga criada
pela Lei nº 10.145 de 14 de junho de 2012.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.679/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2010, devidamente homologado em 24/02/2011, nomeia
MARCIA FERREIRA SOUZA, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, criado
pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009, com vaga criada pela Lei
nº 10.145 de 14 de junho de 2012.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.680/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
THAIS CRISTINA DE SOUZA, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.681/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
GLAUCIA DE FATIMA PIRES, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada
pela Lei nº 7.953 de 09 de outubro de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.682/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
CLISSIA SOUZA RODRIGUES, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada
pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.683/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia

MARIANE DA COSTA AOKI, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada
pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.684/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
JENIFFER KETLIN RAFAELA CARNEIRO, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.685/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
VANESSA DE LUCA, para exercer na Secretaria da Saúde, em
caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada
pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.686/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
FABIO CULBERT, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela
Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº
8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.687/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
MAYARA DE CASSIA ANTUNES, para exercer na Secretaria da
Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.688/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
JULIANA MORAES ZAFRA, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada
pela Lei nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.689/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
ELDA MARIA DE SOUZA LIMA, para exercer na Secretaria da
Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 9.799 de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.690/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
REGINALDO CESAR BARROS ALVES, para exercer na Secretaria
da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 9.799 de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.691/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia BRUNO ANTONIO CALDONAZZO DE SOUZA, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04
de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 9.799 de 16 de
novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.692/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
KARINA PACHECO LOPES, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de AGENTE DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA I, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991,
com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.693/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia MARIA APARECIDA PETRUCCI DE ALMEIDA, para
exercer na Secretaria da Juventude, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04
de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 7.953 de 09 de
outubro de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.694/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 17/05/2012,
nomeia WILLIAN ALVES DOS SANTOS FILHO, para exercer na
Secretaria da Administração, em caráter efetivo, o cargo de
TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO, criado pela Lei
nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007, com vaga criada pela Lei nº
9.573 de 20 de maio de 2011
Palácio dos Tropeiros, em 19 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.695/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 18/2011, devidamente homologado em 17/05/2012, nomeia
EDILSON AKIO OTSU, para exercer na Secretaria da Administração,
em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE
ADMINISTRATIVO, criado pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de
2007, com vaga criada pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011
Palácio dos Tropeiros, em 19 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.696/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 17/05/2012,
nomeia UBIRATAN REIS DE OLIVEIRA, para exercer na
Secretaria da Administração, em caráter efetivo, o cargo de
TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO, criado pela Lei
nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007, com vaga criada pela Lei nº
9.573 de 20 de maio de 2011
Palácio dos Tropeiros, em 19 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.697/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia RENATA DE MORAES SOUZA, para exercer na Secretaria
da Administração, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.698/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
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20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 17/05/2012, nomeia
RODOLFO DA SILVA, para exercer na Secretaria de Gestão de
Pessoas, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE SEGURANÇA
DO TRABALHO I, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.699/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 17/05/2012, nomeia
CAMILA FERNANDA DE PAULA, para exercer na Secretaria da
Administração, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE
CONTROLE ADMINISTRATIVO, criado pela Lei nº 8.348 de 27
de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.700/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais constantes do Decreto
nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e de acordo com o artigo 16 da Lei nº.
3.800/91, com nova redação pela Lei nº. 10.145/12, resolve prorrogar
por 15 dias, a posse de LAIS HELENA DEPPMANN SERRA,
nomeada pela portaria nº 18.608/DDP, de 14 de março de 2013, para
o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.701/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de Gestão
de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº 20.458, artigo
3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 11/2011,
devidamente homologado em 14/06/2012, nomeia FILIPE
BORTOLETTO RIBEIRO TOLEDO, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
BÁSICA II, criado pela Lei 8.119 de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.702/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 21/06/2012, nomeia
FABIANE LATANCE, para exercer na Secretaria da Educação, em
caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado
pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada pela Lei
nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.703/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 21/06/2012, nomeia
MIRIAN LOPES MAROCCHIO, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001,
com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.704/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 21/06/2012, nomeia
LIDIA DOMINGUES DA SILVA, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001,
com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.705/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 21/06/2012, nomeia
HELOISA SIQUEIRA GARCIA, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001,
com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.706/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 21/06/2012, nomeia
IDEYJANE BARBOSA FUNGERI, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com
vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.707/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 21/06/2012, nomeia
ANA ROSA CUSTODIO, para exercer na Secretaria da Educação,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado
pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada pela Lei
nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.708/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 21/06/2012, nomeia
SANDRA ROBERTA DA CONCEICAO VIERA SALA, para exercer
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001,
com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.709/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 21/06/2012, nomeia
ERLEN SOLEDADE RUIZ XAVIER, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com
vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.710/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 18/2011, devidamente homologado em 21/06/2012, nomeia MARIA
DE FATIMA ROCHA SOARES MOMBERG DE MEDEIROS, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro
de 2001, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.711/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 21/06/2012, nomeia
TATIANE DE ALMEIDA MARTINS, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com
vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.712/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 21/06/2012, nomeia
ROSALVA RODRIGUES DE OLIVEIRA, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com
vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.713/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 21/06/2012, nomeia
REGINA FERREIRA, para exercer na Secretaria da Educação, em
caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela

Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada pela Lei nº
9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.714/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 21/06/2012, nomeia
MARIA DE FATIMA LOPES DE OLIVEIRA, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001,
com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.715/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 21/06/2012, nomeia
ANDREA CAIRES INACIO, para exercer na Secretaria da Educação,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado
pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada pela Lei
nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.716/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 21/06/2012, nomeia
VANESSA PIRES GARCIA DOS SANTOS, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001,
com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.717/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais constantes do Decreto
nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e de acordo com o artigo 16 da Lei nº.
3.800/91, com nova redação pela Lei nº. 10.145/12, resolve prorrogar
por 15 dias, a posse de VIVIANE APARECIDA DOS SANTOS,
nomeada pela portaria nº 18.514/DDP, de 06 de março de 2013, para
o cargo de AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.718/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais constantes do Decreto
nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e de acordo com o artigo 16 da Lei nº.
3.800/91, com nova redação pela Lei nº. 10.145/12, resolve prorrogar
por 15 dias, a posse de ANA ROSA MACIEL, nomeada pela portaria
nº 18.516/DDP, de 06 de março de 2013, para o cargo de AGENTE
DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I.
 Palácio dos Tropeiros, em 20 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.719/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de

Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais constantes do Decreto
nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e de acordo com o artigo 16 da Lei nº.
3.800/91, com nova redação pela Lei nº. 10.145/12, resolve prorrogar
por 15 dias, a posse de KARINE LEANDRO DO NASCIMENTO,
nomeada pela portaria nº 18.517/DDP, de 06 de março de 2013,
para o cargo de AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.720/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais constantes do Decreto
nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e de acordo com o artigo 16 da Lei nº.
3.800/91, com nova redação pela Lei nº. 10.145/12, resolve prorrogar
por 15 dias, a posse de VAGNER CORREIA SOUTO, nomeado pela
portaria nº 18.539/DDP, de 12 de março de 2013, para o cargo de
ELETRICISTA.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.721/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais constantes do Decreto
nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e de acordo com o artigo 16 da Lei nº.
3.800/91, com nova redação pela Lei nº. 10.145/12, resolve prorrogar
por 15 dias, a posse de JESSICA CRISTINA DE SOUZA OLIVEIRA,
nomeada pela portaria nº 18.518/DDP, de 06 de março de 2013,
para o cargo de AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.722/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia PEONIA BRITO DE MORAES PEREIRA, para exercer
na Secretaria do Meio Ambiente, em caráter efetivo, o cargo de
TÉCNICO AMBIENTAL, criado pela Lei nº 8.642 de 15 de dezembro
de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.723/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia THIAGO GIANINI TEIXEIRA FERREIRA, para exercer
na Secretaria do Meio Ambiente, em caráter efetivo, o cargo de
TÉCNICO AMBIENTAL, criado pela Lei nº 8.642 de 15 de dezembro
de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.724/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais constantes do Decreto
nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e de acordo com o artigo 16 da Lei nº.
3.800/91, com nova redação pela Lei nº. 10.145/12, resolve prorrogar
por 15 dias, a posse de LUIZ FERREIRA DOS SANTOS JUNIOR,
nomeado pela portaria nº 18.542/DDP, de 12 de março de 2013,
para o cargo de ELETRICISTA.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

 SAAE Serviço Autônomo de Água e Esgoto
PORTARIA N°148/2013

(Dispõe sobre exoneração de servidor)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei n.º 9.895,
de 28 de dezembro de 2011,

RESOLVE:
Artigo 1° - Exonerar, a pedido o Sr. Luiz Henrique Bergamo do cargo de Ajudante de Serviços, lotado no Setor de Reparos e Pavimentação.
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Sorocaba, 14 de março de 2013.

Wilson Unterkircher Filho
 Diretor Geral

PORTARIA Nº150/2013

DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve revogar a Portaria nº105/
2013, publicada em 14 de Fevereiro de 2013, que nomeou JEFFERSON BATISTA DE PAULA, para exercer o cargo de MECÂNICO DE
MANUTENÇÃO GERAL, pelo não cumprimento do prazo legal.
Sorocaba, 20 de Março de 2013.

Wilson Unterkircher Filho
    Diretor Geral
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 URBES Trânsito e Transportes

CONVITE N.º 002/13

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba -
URBES, através de sua Comissão Permanente de Licitações,
informa com referência a CPL nº 1907/12 - Convite nº 002/13,
destinado à Contratação de Empresa para Confecção de Uniformes
(Jalecos), que analisando as propostas apresentadas pelas licitantes,
decide CLASSIFICAR: 1º) Rota Confecções Ltda. EPP, com a
proposta no valor de R$ 6.415,20; 2º) Rafael Sudário Sorocaba ME.,
com a proposta no valor de R$ 8.262,00. Fica aberto o prazo de dois
dias úteis, a contar da publicação, para a apresentação de recurso,
nos termos do artigo 109, inciso I, alínea "b" e § 6°, da Lei de Licitações
e Contratos Administrativos.
Sorocaba, 21 de março de 2013.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Presidente da CPL

CONCORRÊNCIA N° 003/13

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba -
URBES, através de sua Comissão Permanente de Licitações,
informa com referência a CPL nº 1775/12 - Concorrência n.º 003/
13, destinada à Contratação de Empresa Especializada para
Confecção de Placas de Regulamentação, de Advertência e de
Orientação, com Fornecimento de Material que analisando os
documentos apresentados pelas licitantes resolve HABILITAR: Matiz
Ind. de Placas de Sinalização Ltda. EPP; Sinavia Sinalização Viária
Ltda.; Ensitran Ind e Com de Placas Ltda.; Bandeirantes Sinais Viários
Ltda.; Sitran Sinalização de Trânsito Industrial Ltda. e Sinasc -
Sinalização e Construção de Rodovias Ltda. INABILITAR: Sinalvias
Sinalizadora Viária Ltda.; Consulting do Brasil - Consultoria &
Inteligência em Negócios Governamentais; Shop Signs Comunicação
Visual Ltda.; Alessandra Aparecida Contrera EPP; Sirga Engenharia
e Controle de Qualidade Ltda. e Xands Vision Publicidade Ltda. Fica
aberto o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a apresentação de recursos,
nos termos do artigo 109, inciso I, alínea "a", da Lei de Licitações e
Contratos Administrativos.
Sorocaba, 21 de março de 2013.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Presidente da CPL

Extrato do Contrato nº 028/12

Processo nº: 092/2012
Objeto: Termo de Alteração ao Contrato nº 028/12 - Contratação de
Empresa para a Prestação de Serviços de Manutenção no Elevador
existente na Sede Administrativa da URBES.
Prazo: 01/04/2013 a 31/03/2014.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de
Sorocaba - URBES.
Contratada: ELEVADORES ATLAS SCHINDLER S/A.
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens do referido
Contrato.
Assinatura: 14 de março de 2013.

Sorocaba, 20 de março de 2013.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Código de Trânsito Brasileiro
Art. 267

 Poderá ser imposta a penalidade de advertência por escrito à infração
de natureza leve ou média, passível de ser punido com multa, não
sendo reincidente o infrator, na mesma infração, nos últimos doze
meses, quando a autoridade, considerando o prontuário do infrator,
entender esta providência como mais educativa.
O pedido somente poderá ser formulado na defesa prévia.

(Lei Municipal nº 9.795/2011)

Extrato do Contrato nº 010/09

Processo  nº 1213/2008
Objeto: Termo de Alteração do Contrato nº 010/09 - Contratação de
Empresa para a Prestação de Serviços de Controle de pragas
(desinsetização e desratização), que será prestado nos Terminais Urbanos
de Integração São Paulo e Santo Antonio no Município de Sorocaba.
Prazo: 10/03/2013 à 09/03/2014.
Inclusão: Fica incluído no referido contrato em sua Cláusula Terceira
- Do Preço e do Pagamento, o item 3.8
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de
Sorocaba - URBES.
Contratada: PETROSKI & MONTEIRO S/C LTDA
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens do referido Contrato.
Assinatura: 28 de fevereiro de 2013.
Sorocaba, 15 de março de 2013.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Publicado nos meios de comunicação em 01/03/2013.
PROCESSO CPL N.º 1524/10

LEILÃO N.º 001/13
LICITAÇÃO, DO TIPO "MAIOR LANCE",

DESTINADA A ALIENAÇÃO DE BENS
INSERVÍVEIS A URBES.

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba -
URBES, através de sua Leiloeira, nos termos do Art. 43, VI, da Lei nº
8.666/93 e suas alterações, informa que foi homologado pela autoridade
competente o Leilão n° 001/13 - CPL nº 1524/10, destinado à alienação
em epígrafe, arrematado por Silvio Luiz de Solia Cintra, pelo valor de
R$ 6.550,00 (seis mil, quinhentos e cinquenta reais)
Sorocaba, 21 de março de 2013.

Lucimara Miranda Brasil Agustinelli
Leiloeira

PROCESSO SELETIVO - EDITAL Nº 01/2012
FASE COMPROVAÇÃO DE REQUISITOS

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - Urbes, de acordo com o item 17.10 do Processo Seletivo - Edital 01/2012
convoca os candidatos abaixo relacionados, a comparecerem em sua Sede, sito a Rua Pedro de Oliveira Neto, nº 98 Jardim Panorama -
Sorocaba/SP até as 16h00min do primeiro dia útil após esta publicação, para comprovação de requisitos, considerando que os mesmos não
foram localizados em seu endereço de inscrição.

102 - Auxiliar Administrativo II
CLASSIFICAÇÃO CANDITADO DOCUMENTO RG Nº
29º Marcos Sussumu Yshii   8.431.521-0
32º Rosane Ramos de Almeida 37.677.164-1
34º Rafael Pontes Rohloff 44.096.147-6

O não comparecimento implicará na eliminação dos mesmos, deste Processo Seletivo conforme Item 14.2 do Edital.
Sorocaba, 22 de Março de 2013.

Gilvana C. Bianchini Cruz
Presidente da Comissão do Processo Seletivo

Extrato para Publicação

Processo CPL nº 065/11

Assunto: Suspensão temporária e impedimento de contratar com a
URBES.
Prazo: de 02 (dois) anos, contados a partir do protocolo no Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo.
Empresa: Jordhânia Com. e Representações de Auto Peças Ltda.-
EPP
CNPJ: n° 11.240.676/0001-79
Pregão Eletrônico nº 011/11 - Contratação de Empresa para o
Fornecimento de Equipamentos para Implantação de Focos de
Pedestres, a Serem Utilizados na Sinalização Vertical, no Município
de Sorocaba/SP
Motivo: Deixou de entregar os documentos de habilitação,
ocasionando atraso no procedimento licitatório em questão.
Fundamento Legal: nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº. 10.520/
02 c/c o artigo 87, inciso III da Lei nº 8666/93 e artigo nº 14 do
Decreto Municipal nº 14.576/05.

Sorocaba, 12 de março de 2013.

Eng° Renato Gianolla
Secretário de Transportes

Diretor Presidente

Extrato para Publicação

Processo CPL nº 065/11

Assunto: Suspensão temporária e impedimento de contratar com a
URBES.
Prazo: de 02 (dois) anos, contados a partir do protocolo no Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo.
Empresa: LDP Equipamentos Industriais Ltda - EPP
CNPJ n°: 13.727.319/0001-65
Pregão Eletrônico nº 011/11 - Contratação de Empresa para o
Fornecimento de Equipamentos para Implantação de Focos de
Pedestres, a Serem Utilizados na Sinalização Vertical, no Município
de Sorocaba/SP
Motivo: Desistiu da participação no referido certame após entrega
dos documentos de habilitação, ocasionando atraso no andamento dos
trabalhos pertinentes.
Fundamento Legal: nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº. 10.520/
02 c/c o artigo 87, inciso III da Lei nº 8666/93 e artigo nº 14 do Decreto
Municipal nº 14.576/05.

Sorocaba, 12 de março de 2013.

Eng° Renato Gianolla
Secretário de Transportes

Diretor Presidente

Extrato para Publicação

Processo CPL nº 065/11
Assunto: Suspensão temporária e impedimento de contratar com a
URBES.
Prazo: de 02 (dois) anos, contados a partir do protocolo no Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo.
Empresa: Refletto Sinalização e Termoplástico Ltda.-ME.
CNPJ n°: 11.398.804/0001-07
Pregão Eletrônico nº 011/11 - Contratação de Empresa para o
Fornecimento de Equipamentos para Implantação de Focos de
Pedestres, a Serem Utilizados na Sinalização Vertical, no Município
de Sorocaba/SP.
Motivo: Deixou de entregar os documentos de habilitação, ocasionando
atraso no procedimento licitatório em questão.
Fundamento Legal: nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº. 10.520/
02 c/c o artigo 87, inciso III da Lei nº 8666/93 e artigo nº 14 do Decreto
Municipal nº 14.576/05.
Sorocaba, 12 de março de 2013.

Eng° Renato Gianolla
Secretário de Transportes

Diretor Presidente

Extrato de Convênio

Processo nº 206/2013
Objeto: Termo de Convênio a venda de passe social do Sistema de
Transporte Coletivo de Sorocaba, nas formas de cartões e/ou créditos.
Prazo: Indeterminado.
Convenente: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de
Sorocaba - URBES.
Conveniada: Suely Rafael de Souza Moraes.
Valor: O estabelecido por Decreto do Prefeito de Sorocaba.
Assinatura: 06 de março de 2013.
Sorocaba, 15 de março de 2013.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

ATOS DO PODER LEGISLATIVO
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 PORTARIA  N.º 110/2013
(Dispõe sobre exoneração)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Exonerar, por solicitação do Vereador José Antonio Caldini Crespo, a partir de 04/03/2013, o Senhor CARLOS HENRIQUE DE
MENDONÇA do cargo em comissão de Assessor Parlamentar para o qual foi nomeado através da Portaria nº 013/2009 de 05 de janeiro de
2009.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 14 de março de 2013.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

PORTARIA  N.º 111 /2013
(Dispõe sobre nomeação)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Nomear o Senhor CARLOS HENRIQUE DE MENDONÇA, portador do RG n.º 22.192.935-6 SSP/SP, para exercer a partir de 04/03/
2013, o cargo em comissão de Chefe de Gabinete do Vereador José Antonio Caldini Crespo.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado pela Lei Municipal nº 3.800/91, de 02 de
dezembro de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 14 de março de 2013.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

PREGÃO N.º 05/2013

A Câmara Municipal de Sorocaba comunica que se encontra aberto o Pregão n.º 05/2013, destinado à prestação de serviço de clipping
eletrônico para a Câmara de Sorocaba. A abertura está marcada para o dia 08/04/2013. O edital está disponível no site
www.camarasorocaba.sp.gov.br. Informações pelo telefone (15) 3238-1111 e no endereço Av. Eng.º Carlos Reinaldo Mendes, 2945 - Alto da
Boa Vista - Sorocaba/SP.

RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 03/2013

Contratada: Fundação Ubaldino do Amaral (Jornal Cruzeiro do Sul)
Objeto: Fornecimento de Jornal para a Câmara de Sorocaba.
Valor: R$ 12.324,00.
Fund. legal da inexigibilidade: Art. 25, caput, da Lei n.º 8.666/93.
Fund. legal da Ratificação: Art. 26 da Lei n.º 8.666/93.
Data: 20/03/2013

RESCISÃO DE CONTRATO N.º 15/2012

A Câmara Municipal de Sorocaba comunica a rescisão amigável do contrato n.º 15/2012, celebrado em 01/06/2012, com a empresa Orlando
Cardoso Júnior Sorocaba ME, baseado no art. 79, II, da Lei n.º 8.666/93.
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